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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça prefeito Elias P.
de Souza Filho, nº 300

- centro
77 3474-1130

segunda a sexta-feira
das 08:00 às 12:00 e
das 13:00 às 16:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO MUNICIPAL N° 123/2023 - ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO
DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 2.282.142,41 (DOIS MILHÕES E DUZENTOS E OITENTA E DOIS MIL
E CENTO E QUARENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), PARA FINS QUE SE ESPECIFICA E
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO MUNICIPAL N° 135/2023 - "NOMEIA AGENTE DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE
APOIO PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES MUNICIPAIS DERIVADAS DA LEI
FEDERAL Nº 14.133/2021."

DECRETO MUNICIPAL N° 136/2023 - "FIXA O REGIME DE TRANSIÇÃO DE QUE TRATA O ART. 191 DA LEI º
14.133,  DE  1º  DE  ABRIL  DE  2021,  NO  ÂMBITO  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  MUNICIPAL  DIRETA,
AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL."

PORTARIAS

PORTARIA N° 001/2023 - DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO DE CONFERENCIA DE CAIXA, E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

PORTARIA N° 002/2023 -  DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO DE LEVANTAMENTO DOS BENS
PATRIMONIAIS, BEM COMO A ELABORAÇÃO DO INVENTÁRIO 2023, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

CONTRATAÇÃO DIRETA

ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO DISPENSA 023-2023

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO DISPENSA 023-2023

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO 092-2023

EXTRATO DE CONTRATO 093-2023

EXTRATO DE CONTRATO 094-2023

EXTRATO DE CONTRATO 095-2023

EXTRATO DE CONTRATO 096-2023

EXTRATO DE CONTRATO 097-2023

ADITIVO DE CONTRATO
2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 001-2022
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2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 005-2022

2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 006-2022

2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 014-2022

2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 032-2022

2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 034-2022

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 003-2021

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 004-2021

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 005-2021

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 006-2021

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 008-2021

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 009-2021

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 011-2021

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 012-2021

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 013-2021

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 015-2021

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 016-2021

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 018-2021

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 025-2021

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 027-2021

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 032-2021

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 033-2021

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 036-2021

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 044-2021

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 062-2021

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 083-2021

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 112-2021

4º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 037-2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA
PRACA PREFEITO ELIAS PEREIRA DE SOUZA FILHO - CENTRO

CNPJ: 16.416.125/0001-37 - CEP: 46.446-000 - FEIRA DA MATA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 2.282.142,41
(Dois milhões e duzentos e oitenta e dois mil e cento e
quarenta e dois reais e quarenta e um centavos), para fins
que se especifica e da outras providências.

DECRETO Nº 123 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 450/2022 de 31 de outubro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$2.282.142,41 (Dois 
milhões e duzentos e oitenta e dois mil e cento e quarenta e dois reais e quarenta e um centavos) a saber:

Dotações Suplementares

010100 - GABINETE DO PREFEITO

2.061 - MANUTENÇÃO DO GABINETE

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 6.380,00

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 16.000,00

Total por Ação: 22.380,00

2.063 - MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA

3.3.90.35.00 / 15000000 - Servicos de Consultoria 8.000,00

Total por Ação: 8.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.380,00

020100 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

2.055 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.150,00

Total por Ação: 2.150,00

2.065 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 45.500,00

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 24.898,00

3.3.90.33.00 / 15000000 - Passagens e Despesas com Locomocao 1.010,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 25.100,00

3.3.91.39.00 / 15000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.000,00

Total por Ação: 100.508,00

Total por Unidade Orçamentária: 102.658,00

030100 - SECRETARIA DE FINANÇAS

2.073 - GESTÃO DAS AÇÕES DA FINANÇAS

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.500,00

Total por Ação: 3.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 3.500,00
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040100 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

2.002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO BÁSICA

3.1.90.11.00 / 15001001 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 656.200,00

3.3.90.14.00 / 15001001 - Diarias  -  Civil 1.800,00

3.3.90.30.00 / 15001001 - Material de Consumo 37.101,00

3.3.90.39.00 / 15001001 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 45.500,00

3.3.91.39.00 / 15001001 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 900,00

Total por Ação: 741.501,00

2.003 - GESTÃO DO SALARIO EDUCAÇÃO

3.3.90.30.00 / 15500000 - Material de Consumo 7.800,00

Total por Ação: 7.800,00

2.004 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NACINAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 62.790,40

Total por Ação: 62.790,40

2.012 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE

3.3.90.30.00 / 15530000 - Material de Consumo 2.700,00

Total por Ação: 2.700,00

Total por Unidade Orçamentária: 814.791,40

050100 - FUNDO DE MANUT. E DES. DO ENS. FUNDAMENTAL- FUNDEB

1.010 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS - FUNDEB

4.4.90.52.00 / 15420000 - Equipamentos e Material Permanente 5.430,00

Total por Ação: 5.430,00

2.018 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 70%

3.1.90.11.00 / 15401070 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 106.000,00

Total por Ação: 106.000,00

2.019 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 70%

3.1.90.11.00 / 15421070 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 44.600,00

Total por Ação: 44.600,00

Total por Unidade Orçamentária: 156.030,00

060100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.035 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA

3.1.90.11.00 / 15001002 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 58.752,00

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 82.500,00

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 95.791,60

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 49.000,00

3.3.90.36.00 / 15001002 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 22.000,00

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 7.740,00

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 25.486,10

Total por Ação: 341.269,70
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2.036 - GESTÃO DAS AÇÕES DE EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 5.000,00

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 46.000,00

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 5.000,00

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 1.000,00

Total por Ação: 57.000,00

2.037 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS

3.1.90.11.00 / 15001002 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 23.700,00

3.1.90.11.00 / 16040000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 54.876,00

Total por Ação: 78.576,00

2.040 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

3.1.90.11.00 / 15001002 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 5.630,40

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 17.368,00

Total por Ação: 22.998,40

2.045 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA - SAMU

3.1.90.11.00 / 15001002 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 30.091,00

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 500,00

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 3.000,00

Total por Ação: 33.591,00

2.047 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.90.11.00 / 15001002 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 70.500,00

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 1.470,00

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 2.432,20

3.3.90.40.00 / 15001002 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 500,00

4.4.90.52.00 / 17550000 - Equipamentos e Material Permanente 7.700,00

Total por Ação: 82.602,20

2.083 - MANUTENÇÃO DO TFD - TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO

3.3.90.33.00 / 15001002 - Passagens e Despesas com Locomocao 14.533,40

Total por Ação: 14.533,40

2.084 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 36.875,70

Total por Ação: 36.875,70

2.085 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MAC

3.3.90.14.00 / 15001002 - Diarias  -  Civil 9.000,00

3.3.90.36.00 / 15001002 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 3.000,00

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 29.400,00

Total por Ação: 41.400,00

Total por Unidade Orçamentária: 708.846,40

070100 - SECRETARIA DE TRANSPORTES

2.025 - GESTÃO NAS AÇÕES DOS TRANSPORTES RODOVIARIOS

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 19.000,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 550,00
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Total por Ação: 19.550,00

Total por Unidade Orçamentária: 19.550,00

080100 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1.046 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS

4.4.90.52.00 / 16600000 - Equipamentos e Material Permanente 20.000,00

4.4.90.52.00 / 16610000 - Equipamentos e Material Permanente 3.280,00

Total por Ação: 23.280,00

2.049 - MANUTENÇÃO DO BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.3.90.30.00 / 16600000 - Material de Consumo 51.566,00

3.3.90.39.00 / 16610000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 5.012,48

Total por Ação: 56.578,48

2.050 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 15.766,00

3.3.90.33.00 / 15000000 - Passagens e Despesas com Locomocao 1.971,00

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 9.700,00

Total por Ação: 27.437,00

Total por Unidade Orçamentária: 107.295,48

090100 - SECRETARIA DE AGRICULTURA

2.058 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 8.591,00

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 2.500,00

Total por Ação: 11.091,00

Total por Unidade Orçamentária: 11.091,00

100100 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

2.029 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS E URBANISMO

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 11.300,00

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 97.574,16

3.3.90.30.00 / 17040000 - Material de Consumo 43.450,00

Total por Ação: 152.324,16

2.034 - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 106.000,00

Total por Ação: 106.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 258.324,16

120100 - SECRETARIA DE MEIO AMB. TURISMO E DES. SUSTENTÁVEL

2.059 - GESTÃO DAS AÇÕES AMBIENTAIS

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 30.668,00

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 1.871,00

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 600,00
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CNPJ: 16.416.125/0001-37 - CEP: 46.446-000 - FEIRA DA MATA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Ação: 33.139,00

Total por Unidade Orçamentária: 33.139,00

130100 - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

2.071 - GESTÃO DAS AÇÕES DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 15.000,00

140100 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

2.020 - GESTÃO DAS AÇÕES DE DESPORTO E LAZER

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 4.760,00

3.3.90.31.00 / 15000000 - Premiacoes Cult, Artisti. Cientificas, Desp.e outs 316,97

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 4.460,00

Total por Ação: 9.536,97

2.021 - COMEMORAÇÕES FESTIVAS

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 12.000,00

Total por Ação: 12.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 21.536,97

Total Suplementado: 2.282.142,41

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

010100 - GABINETE DO PREFEITO

2.061 - MANUTENÇÃO DO GABINETE

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 45.000,00

3.3.90.14.00 / 15000000 - Diarias  -  Civil 10.000,00

3.3.90.33.00 / 15000000 - Passagens e Despesas com Locomocao 1.875,00

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 3.505,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 10.000,00

3.3.90.92.00 / 15000000 - Despesas de Exercicios Anteriores 1.000,00

Total por Ação: 71.380,00

2.062 - MANUTENÇÃO DO CONTROLE INTERNO

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 14.800,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 4.000,00

Total por Ação: 18.800,00

2.063 - MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA

3.3.90.35.00 / 15000000 - Servicos de Consultoria 15.080,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 680,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA
PRACA PREFEITO ELIAS PEREIRA DE SOUZA FILHO - CENTRO

CNPJ: 16.416.125/0001-37 - CEP: 46.446-000 - FEIRA DA MATA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Ação: 15.760,00

Total por Unidade Orçamentária: 105.940,00

020100 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

2.055 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 13.100,00

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 2.150,00

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 1.500,00

Total por Ação: 16.750,00

2.065 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 8.833,40

3.1.90.13.00 / 15000000 - Obrigacoes Patronais 6.000,00

3.3.90.14.00 / 15000000 - Diarias  -  Civil 19.400,00

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 11.468,40

3.3.90.40.00 / 15000000 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 16.670,00

Total por Ação: 62.371,80

2.067 - INDENIZAÇÕES

3.1.90.91.00 / 15000000 - Sentencas Judiciais 1.600,00

Total por Ação: 1.600,00

Total por Unidade Orçamentária: 80.721,80

030100 - SECRETARIA DE FINANÇAS

2.073 - GESTÃO DAS AÇÕES DA FINANÇAS

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 33.000,00

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 9.000,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 55.500,00

3.3.90.91.00 / 15000000 - Sentencas Judiciais 3.640,00

3.3.90.93.00 / 15000000 - Indenizações e Restituições 34.168,00

Total por Ação: 135.308,00

2.074 - CONTRIBUIÇÃO AO PASEP

3.3.90.47.00 / 15000000 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas 71.665,76

Total por Ação: 71.665,76

2.075 - MANUTENÇÃO DA CONTABILIDADE

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 2.500,00

3.3.90.33.00 / 15000000 - Passagens e Despesas com Locomocao 2.500,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 20.000,00

Total por Ação: 25.000,00

9.999 - RESERVA DE CONTINGENCIA

9.9.99.99.99 / 15000000 - RESERVA DE CONTINGENCIA 110.000,00

Total por Ação: 110.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 341.973,76

040100 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA
PRACA PREFEITO ELIAS PEREIRA DE SOUZA FILHO - CENTRO

CNPJ: 16.416.125/0001-37 - CEP: 46.446-000 - FEIRA DA MATA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

1.012 - CONSTRUÇÃO SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

4.4.90.51.00 / 15001001 - Obras e Instalacoes 43.500,00

Total por Ação: 43.500,00

2.002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO BÁSICA

3.1.90.11.00 / 15001001 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 187.906,10

3.1.90.13.00 / 15001001 - Obrigacoes Patronais 56.516,97

3.1.90.16.00 / 15001001 - Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 5.000,00

3.1.90.92.00 / 15001001 - Despesas de Exercicios Anteriores 8.500,00

3.3.50.43.00 / 15001001 - Subvencoes Sociais 500,00

3.3.90.31.00 / 15001001 - Premiacoes Cult, Artisti. Cientificas, Desp.e outs 20.000,00

3.3.90.33.00 / 15001001 - Passagens e Despesas com Locomocao 18.501,00

3.3.90.39.00 / 15001001 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 5.500,00

3.3.90.40.00 / 15001001 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 9.000,00

3.3.90.92.00 / 15001001 - Despesas de Exercicios Anteriores 10.700,00

3.3.91.39.00 / 15001001 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.000,00

4.4.90.52.00 / 15001001 - Equipamentos e Material Permanente 49.500,00

4.4.90.61.00 / 15001001 - AQUISICAO DE IMOVEIS 12.000,00

Total por Ação: 387.624,07

2.003 - GESTÃO DO SALARIO EDUCAÇÃO

3.3.90.39.00 / 15500000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 7.800,00

Total por Ação: 7.800,00

2.010 - AÇÕES DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - PANDEMIA

3.3.90.30.00 / 15001001 - Material de Consumo 5.500,00

3.3.90.32.00 / 15001001 - Material de Distribuicao gratuita 5.500,00

3.3.90.33.00 / 15001001 - Passagens e Despesas com Locomocao 1.500,00

3.3.90.36.00 / 15001001 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 5.503,00

3.3.90.39.00 / 15001001 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 5.500,00

3.3.90.92.00 / 15001001 - Despesas de Exercicios Anteriores 4.300,00

Total por Ação: 27.803,00

2.011 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL

3.3.90.30.00 / 15001001 - Material de Consumo 11.000,00

3.3.90.32.00 / 15001001 - Material de Distribuicao gratuita 11.000,00

3.3.90.36.00 / 15001001 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 8.290,50

3.3.90.39.00 / 15001001 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 11.000,00

Total por Ação: 41.290,50

2.012 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE

3.3.90.39.00 / 15001001 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 85.000,00

3.3.90.39.00 / 15530000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 2.700,00

Total por Ação: 87.700,00

2.027 - MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL

3.1.90.04.00 / 15000000 - Contratacao por Tempo Determinado 900,00

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 4.000,00

Total por Ação: 4.900,00

2.099 - MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA
PRACA PREFEITO ELIAS PEREIRA DE SOUZA FILHO - CENTRO

CNPJ: 16.416.125/0001-37 - CEP: 46.446-000 - FEIRA DA MATA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.3.90.30.00 / 15001001 - Material de Consumo 6.000,00

3.3.90.33.00 / 15001001 - Passagens e Despesas com Locomocao 5.000,00

3.3.90.39.00 / 15001001 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 7.100,00

Total por Ação: 18.100,00

Total por Unidade Orçamentária: 618.717,57

050100 - FUNDO DE MANUT. E DES. DO ENS. FUNDAMENTAL- FUNDEB

2.016 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%

3.3.90.30.00 / 15430000 - Material de Consumo 13.000,00

Total por Ação: 13.000,00

2.017 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 30%

3.1.90.16.00 / 15420000 - Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 5.000,00

3.3.90.36.00 / 15420000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 430,00

Total por Ação: 5.430,00

2.019 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 70%

3.1.90.04.00 / 15401070 - Contratacao por Tempo Determinado 11.000,00

3.1.90.04.00 / 15411070 - Contratacao por Tempo Determinado 10.000,00

3.1.90.11.00 / 15401070 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 54.600,00

3.1.90.13.00 / 15401070 - Obrigacoes Patronais 11.000,00

3.1.90.13.00 / 15411070 - Obrigacoes Patronais 20.000,00

3.1.90.16.00 / 15401070 - Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 1.000,00

3.1.90.16.00 / 15411070 - Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 30.000,00

Total por Ação: 137.600,00

Total por Unidade Orçamentária: 156.030,00

060100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.039 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E EQUIPAMENTO DE UNIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

4.4.90.51.00 / 17040000 - Obras e Instalacoes 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

1.040 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E EQUIPAMENTO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

4.4.90.51.00 / 17040000 - Obras e Instalacoes 1.000,00

Total por Ação: 1.000,00

2.035 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 30.000,00

3.3.90.36.00 / 16000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 2.000,00

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 3.000,00

4.4.90.52.00 / 16000000 - Equipamentos e Material Permanente 5.000,00

Total por Ação: 40.000,00

2.036 - GESTÃO DAS AÇÕES DE EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 20.000,00

3.3.90.34.00 / 16000000 - Outras Despesas Pes Cont Terceirização 950,00

3.3.90.36.00 / 15001002 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 2.800,00

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 1.470,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA
PRACA PREFEITO ELIAS PEREIRA DE SOUZA FILHO - CENTRO

CNPJ: 16.416.125/0001-37 - CEP: 46.446-000 - FEIRA DA MATA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 5.586,10

4.4.90.52.00 / 15001002 - Equipamentos e Material Permanente 14.591,00

4.4.90.52.00 / 16000000 - Equipamentos e Material Permanente 20.000,00

Total por Ação: 65.397,10

2.037 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 8.000,00

3.1.90.13.00 / 16000000 - Obrigacoes Patronais 2.500,00

3.3.90.33.00 / 15001002 - Passagens e Despesas com Locomocao 1.000,00

Total por Ação: 11.500,00

2.038 - GESTÃO DAS AÇÕES DE EQUIPE DE SAÚDE BUCAL

3.1.90.04.00 / 15001002 - Contratacao por Tempo Determinado 300,00

3.1.90.11.00 / 15001002 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 300,00

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 500,00

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 1.000,00

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 6.000,00

4.4.90.52.00 / 16000000 - Equipamentos e Material Permanente 3.000,00

Total por Ação: 11.100,00

2.039 - GESTÃO DAS AÇÃO DE EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS

3.1.90.04.00 / 15001002 - Contratacao por Tempo Determinado 500,00

3.1.90.04.00 / 16000000 - Contratacao por Tempo Determinado 2.000,00

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.000,00

3.1.90.13.00 / 15001002 - Obrigacoes Patronais 500,00

3.3.90.33.00 / 15001002 - Passagens e Despesas com Locomocao 1.000,00

Total por Ação: 7.000,00

2.040 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

3.1.90.04.00 / 16000000 - Contratacao por Tempo Determinado 1.200,00

3.1.90.11.00 / 16040000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 113.168,00

3.1.90.13.00 / 16040000 - Obrigacoes Patronais 11.076,00

3.3.90.33.00 / 16000000 - Passagens e Despesas com Locomocao 2.500,00

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 1.200,00

Total por Ação: 129.144,00

2.045 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA - SAMU

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 16.900,00

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 2.432,20

Total por Ação: 19.332,20

2.047 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.90.11.00 / 15001002 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 11.952,00

Total por Ação: 11.952,00

2.083 - MANUTENÇÃO DO TFD - TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO

3.1.90.04.00 / 16000000 - Contratacao por Tempo Determinado 1.100,00

3.1.90.13.00 / 16000000 - Obrigacoes Patronais 1.100,00

3.1.90.92.00 / 16000000 - Despesas de Exercicios Anteriores 550,00

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 2.000,00

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 500,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA
PRACA PREFEITO ELIAS PEREIRA DE SOUZA FILHO - CENTRO

CNPJ: 16.416.125/0001-37 - CEP: 46.446-000 - FEIRA DA MATA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.3.90.33.00 / 16000000 - Passagens e Despesas com Locomocao 1.000,00

3.3.90.36.00 / 16000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 1.000,00

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 1.100,00

3.3.90.46.00 / 16000000 - Auxilio-Alimentacao 1.100,00

3.3.90.48.00 / 16000000 - Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas 1.100,00

Total por Ação: 10.550,00

2.084 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 8.800,00

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 8.000,00

4.4.90.52.00 / 16000000 - Equipamentos e Material Permanente 100,00

Total por Ação: 16.900,00

2.085 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MAC

3.1.90.04.00 / 16000000 - Contratacao por Tempo Determinado 1.000,00

3.3.90.14.00 / 16000000 - Diarias  -  Civil 4.000,00

Total por Ação: 5.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 348.875,30

070100 - SECRETARIA DE TRANSPORTES

1.017 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE ESTRADAS

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 3.000,00

4.4.90.51.00 / 17040000 - Obras e Instalacoes 11.100,00

4.4.93.51.00 / 15000000 - Obras e instalações 11.000,00

Total por Ação: 25.100,00

1.019 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PONTES

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 15.030,00

Total por Ação: 15.030,00

2.025 - GESTÃO NAS AÇÕES DOS TRANSPORTES RODOVIARIOS

3.1.90.04.00 / 15000000 - Contratacao por Tempo Determinado 600,00

3.1.90.13.00 / 15000000 - Obrigacoes Patronais 2.500,00

3.1.90.16.00 / 15000000 - Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 600,00

3.3.90.33.00 / 15000000 - Passagens e Despesas com Locomocao 1.200,00

3.3.90.34.00 / 15000000 - Outras Despesas Pes Cont Terceirização 1.250,00

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 12.000,00

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 850,00

Total por Ação: 19.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 59.130,00

080100 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1.046 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 1.971,00

4.4.90.52.00 / 16600000 - Equipamentos e Material Permanente 1.500,00

Total por Ação: 3.471,00

2.049 - MANUTENÇÃO DO BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA
PRACA PREFEITO ELIAS PEREIRA DE SOUZA FILHO - CENTRO

CNPJ: 16.416.125/0001-37 - CEP: 46.446-000 - FEIRA DA MATA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.1.90.04.00 / 16600000 - Contratacao por Tempo Determinado 1.000,00

3.1.90.11.00 / 16600000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 18.000,00

3.1.90.13.00 / 16600000 - Obrigacoes Patronais 1.200,00

3.3.90.30.00 / 16610000 - Material de Consumo 3.280,00

3.3.90.36.00 / 16610000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 5.012,48

Total por Ação: 28.492,48

2.050 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.14.00 / 15000000 - Diarias  -  Civil 7.700,00

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 500,00

3.3.90.32.00 / 15000000 - Material de Distribuicao gratuita 2.742,00

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 3.000,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 12.000,00

Total por Ação: 25.942,00

2.054 - GESTÃO DO IGDBF

3.1.90.11.00 / 16600000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 19.100,00

3.1.90.13.00 / 16600000 - Obrigacoes Patronais 1.000,00

3.3.90.34.00 / 16600000 - Outras Despesas Pes Cont Terceirização 1.000,00

Total por Ação: 21.100,00

2.057 - GESTÃO DO CRAS

3.1.90.11.00 / 16600000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 23.500,00

3.3.90.39.00 / 16600000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 1.000,00

Total por Ação: 24.500,00

2.078 - GESTÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

3.1.90.11.00 / 16600000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00

3.3.90.30.00 / 16600000 - Material de Consumo 2.000,00

3.3.90.39.00 / 16600000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 800,00

Total por Ação: 3.800,00

2.097 - AÇÕES DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA PÚBLICA - PANDEMIA

3.3.90.30.00 / 16600000 - Material de Consumo 466,00

Total por Ação: 466,00

Total por Unidade Orçamentária: 107.771,48

090100 - SECRETARIA DE AGRICULTURA

2.058 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 5.000,00

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 12.000,00

Total por Ação: 17.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 17.000,00

100100 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

1.023 - PAVIMENTAÇÃO DE LOGRADOUROS

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 33.900,00

4.4.90.51.00 / 17040000 - Obras e Instalacoes 11.350,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA
PRACA PREFEITO ELIAS PEREIRA DE SOUZA FILHO - CENTRO

CNPJ: 16.416.125/0001-37 - CEP: 46.446-000 - FEIRA DA MATA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

4.4.93.51.00 / 15000000 - Obras e instalações 7.000,00

4.4.93.51.00 / 17530000 - Obras e instalações 15.000,00

Total por Ação: 67.250,00

1.027 - CONSTRUÇÃO DE AÇUDES, BARRAGENS E POÇOS TUBULARES

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 1.100,00

Total por Ação: 1.100,00

1.028 - AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 2.480,00

Total por Ação: 2.480,00

1.031 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 3.400,00

Total por Ação: 3.400,00

1.037 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 4.200,00

Total por Ação: 4.200,00

2.029 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS E URBANISMO

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 500,00

3.1.90.13.00 / 15000000 - Obrigacoes Patronais 300,00

3.1.90.16.00 / 15000000 - Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 550,00

3.1.90.92.00 / 15000000 - Despesas de Exercicios Anteriores 100,00

3.3.90.14.00 / 15000000 - Diarias  -  Civil 1.500,00

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 12.406,50

3.3.90.34.00 / 15000000 - Outras Despesas Pes Cont Terceirização 1.010,00

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 12.266,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 47.498,39

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 7.000,00

4.4.90.61.00 / 15000000 - AQUISICAO DE IMOVEIS 12.000,00

Total por Ação: 95.130,89

2.030 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSÓRCIO PÚBLICO

3.3.90.93.00 / 15000000 - Indenizações e Restituições 671,00

3.3.93.39.00 / 15000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000,00

4.4.71.70.00 / 15000000 - Rateio pela Participacao em Consórcio Público 10.000,00

Total por Ação: 12.671,00

2.033 - MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 81.000,00

Total por Ação: 81.000,00

2.034 - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 1.700,00

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 11.000,00

Total por Ação: 12.700,00

Total por Unidade Orçamentária: 279.931,89

120100 - SECRETARIA DE MEIO AMB. TURISMO E DES. SUSTENTÁVEL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA
PRACA PREFEITO ELIAS PEREIRA DE SOUZA FILHO - CENTRO

CNPJ: 16.416.125/0001-37 - CEP: 46.446-000 - FEIRA DA MATA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

2.060 - GESTÃO DAS AÇÕES DO TURISMO

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 12.000,00

Total por Ação: 12.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 12.000,00

130100 - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

2.071 - GESTÃO DAS AÇÕES DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 2.430,00

Total por Ação: 2.430,00

Total por Unidade Orçamentária: 2.430,00

140100 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

2.020 - GESTÃO DAS AÇÕES DE DESPORTO E LAZER

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 2.570,00

Total por Ação: 2.570,00

2.021 - COMEMORAÇÕES FESTIVAS

3.3.90.31.00 / 15000000 - Premiacoes Cult, Artisti. Cientificas, Desp.e outs 25.000,00

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 20.000,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 104.050,61

Total por Ação: 149.050,61

Total por Unidade Orçamentária: 151.620,61

Total Anulado: 2.282.142,41

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 1 de dezembro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA, Estado da Bahia, em 01 de dezembro de 
2023.

Fabiana Gomes de Jesus
Sec. de Finanças 

Matrícula: 

VALMIR MACEDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

CPF: 160.927.165-34
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DECRETO MUNICIPAL Nº 135, 29 DE DEZEMBRO DE 2023  
 

“NOMEIA AGENTE DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO 
E EQUIPE DE APOIO PARA CONDUZIR OS ATOS DAS 
LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES MUNICIPAIS 
DERIVADAS DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.” 
 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica Municipal; 
 
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021, de 01/04/2021, e a edição do Decreto 
Municipal nº 048 de 27 de março de 2023, que estabelecem as atribuições e demais disposições das 
funções do agente de contratação, pregoeiro, equipe de apoio e comissão de contratação; 
 

CONSIDERANDO que os servidores nomeados como Agentes de Contratação possuem pelo menos 
um dos requisitos elencados no § 1º, art. 2º do Decreto Municipal nº 048 de 27 de março de 2023. 
 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º Ficam nomeados os servidores abaixo especificados para executarem as atribuições descritas 
no Decreto Municipal nº 048 de 27 de março de 2023. 
 
DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO 
 
Art. 2º Ficam nomeados para atuarem como Agente de Contratação, nos termos da Lei nº 14.133/2021 
os seguintes servidores: 
 

Agente de Contratação: 
 

a) Noelton Ribeiro Figueredo. 
b) Vanessa Lousado de Castro Fernandes. 
 

Parágrafo único. Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame 
será o servidor Noelton Ribeiro Figueredo designado(a) como Pregoeiro, e, em caso de substituição, 
observar-se-á a ordem acima. 
  
DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO 
 
Art. 3º Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos da Lei nº 14.133/2021 os 
seguintes servidores: 
 
a) Vinícius Eduardo de Souza da Silva. 
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b) Sérgio Figueredo Lopes. 
c) Rubem da Costa Nogueira. 
 
DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
 
Art. 4º Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação nos termos da Lei nº 14.133/2021 
os seguintes servidores: 
 
a) Noelton Ribeiro Figueredo. 
b) Vinícius Eduardo de Souza da Silva. 
c) Vanessa Lousado de Castro Fernandes. 
 
Art. 5º As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes às funções, são 
as estabelecidas no Decreto Municipal nº 048 de 27 de março de 2023. 
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 136, 29 DE DEZEMBRO DE 2023  

 
“FIXA O REGIME DE TRANSIÇÃO DE QUE TRATA O 
ART. 191 DA LEI º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, 
NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL DIRETA, AUTÁRQUICA E 
FUNDACIONAL.” 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica Municipal;  
 

DECRETA: 

Art. 1º Este decreto fixa o regime de transição de que trata o art. 191 da Lei º 14.133, de 1º de abril de 
2021, no âmbito da Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional. 

Art. 2º Os processos licitatórios e contratações diretas que foram autuados até 22 de dezembro de 
2023, com a opção expressa nos fundamentos das Leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, inclusive os derivados do sistema de registro de preços, serão por elas regidas, 
desde que as respectivas publicações ocorram até 29 de dezembro de 2023, conforme cronograma 
constante no Anexo. 

§ 1º A opção por licitar com fundamento na legislação a que se refere o caput deverá constar 
expressamente na fase preparatória da contratação e que tenha sido autorizada pela autoridade 
competente até o dia 22 de dezembro de 2023. 

§ 2º Os contratos ou instrumentos equivalentes e as atas de registro de preços firmados em decorrência 
da aplicação do disposto no caput persistirão regidos pela norma que fundamentou a respectiva 
contratação, ao longo de suas vigências. 

Art. 3º O disposto no art. 2º se aplica às publicações de avisos de licitações e/ou ratificação de 
contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

Art. 4º Os contratos celebrados com vigência por prazo indeterminado, como os serviços públicos 
essenciais de energia elétrica, água e esgoto, deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2024, e 
providenciadas as novas contratações de acordo com a Lei nº 14.133, de 2021. 

Art. 5º Os credenciamentos realizados, nos termos do disposto no caput do art. 25 da Lei nº 8.666, de 
1993, deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2024. 

Parágrafo único. A vigência dos contratos decorrentes dos procedimentos de credenciamento de que 
trata o caput observará o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Art. 6º Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pela Secretaria de 
Municipal de Administração, que poderá expedir normas complementares e disponibilizar informações 
adicionais, em meio físico ou eletrônico. 
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Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 29 de dezembro de 2023. 

 

 

 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANEXO 

            CRONOGRAMA PARA PUBLICAÇÃO DO EDITAL / RATIFICAÇÃO 

 

Rito Descrição Instrumento 
Prazo para 
autorização 

Prazo para 
publicação no 
DOM 

(1) Licitação 

Todas as modalidades de licitação 
previstas nas Leis nº 8.666/93 e 
10.520/02, inclusive licitações para 
registro de preços 

Edital 
Até 22 de 
dezembro 
de 2023 

Até 29 de 
dezembro de 
2023 

(2) Contratação 
direta por valor 

Abrange todas as dispensas e 
inexigibilidades de licitação cujos valores 
não ultrapassem os previstos nos incisos I 
e II do art. 24 da Lei nº 8.666/93  

Ato de 
Ratificação 

Até 29 de 
dezembro 
de 2023 

Até 05 de 
janeiro de 
2024 

(3) Outras 
dispensas 

Todas as dispensas de licitação não 
abrangidas no item (2) 

Ato de 
Ratificação 

Até 29 de 
dezembro 
de 2023 

Até 05 de 
janeiro de 
2024 

(4) Inexigibilidade 
Todas as inexigibilidades não abrangidas 
no item (2) 

Ato de 
Ratificação 

Até 29 de 
dezembro 
de 2023 

Até 05 de 
janeiro de 
2024 
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SERVIÇO AUTÔNOMO ÁGUA E ESGOTO – SAAE 
AV. BELARMÍNIO MARTINS SILVA, SN –  

CENTRO – FEIRA DA MATA – BA 
CNPJ: 63.176.523/0001-03 

FONE: (77) 3474 - 1033 
 

 
  

PORTARIA 001/2023 

 
 

Dispõe sobre a criação da Comissão de Conferencia 
de Caixa, e da outras providencias. 

 
O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Feira da Mata – Bahia, no uso das 
atribuições legais, que lhe confere, e. 
 
CONSIDERANDO, a necessidade de fazer o levantamento no saldo do caixa do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Feira da Mata - BA, para o exercício 2023; 
 
RESOLVE:  

 
Art. 1º - Criar Comissão para avaliação e levantamento do saldo de caixa, em 31 de 
dezembro de 2023. 
 
Art. 2º - Ficam nomeados para compor esta comissão:  
 
  I – GILVAN ANDRADE LOURENÇO 

II – CARLOS ALBERTO GRAMACHO DA SILVA 
III – JOSÉ MARIA RODRIGUES CRUZ 

 
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
 
 
Feira da Mata - BA, 29 de dezembro de 2023. 
 
 
 

 

Uilson Francisco da Silva 

Diretor 

 
 
 
 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO ÁGUA E ESGOTO – SAAE 
AV. BELARMÍNIO MARTINS SILVA, SN –  

CENTRO – FEIRA DA MATA – BA 
CNPJ: 63.176.523/0001-03 

FONE: (77) 3474 - 1033 
 

 
  

PORTARIA 001/2023 

 
 

Dispõe sobre a criação da Comissão de Conferencia 
de Caixa, e da outras providencias. 

 
O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Feira da Mata – Bahia, no uso das 
atribuições legais, que lhe confere, e. 
 
CONSIDERANDO, a necessidade de fazer o levantamento no saldo do caixa do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Feira da Mata - BA, para o exercício 2023; 
 
RESOLVE:  

 
Art. 1º - Criar Comissão para avaliação e levantamento do saldo de caixa, em 31 de 
dezembro de 2023. 
 
Art. 2º - Ficam nomeados para compor esta comissão:  
 
  I – GILVAN ANDRADE LOURENÇO 

II – CARLOS ALBERTO GRAMACHO DA SILVA 
III – JOSÉ MARIA RODRIGUES CRUZ 

 
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
 
 
Feira da Mata - BA, 29 de dezembro de 2023. 
 
 
 

 

Uilson Francisco da Silva 

Diretor 
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SERVIÇO AUTÔNOMO ÁGUA E ESGOTO – SAAE 
AV. BELARMÍNIO MARTINS SILVA, SN –  

CENTRO – FEIRA DA MATA – BA 
CNPJ: 63.176.523/0001-03 

FONE: (77) 3474 - 1033 
 

 
  

PORTARIA 002/2023 

 
 
Dispõe sobre a criação da Comissão de levantamento 
dos bens patrimoniais, bem como a elaboração do 
inventário 2023, e da outras providencias. 

 
 
O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Feira da Mata – Bahia, no uso das 
atribuições legais, que lhe confere, e. 
 
CONSIDERANDO, a necessidade de fazer o levantamento e a conferencia dos bens 
patrimoniais, informando as suas variações e elaborando relatório dos bens patrimoniais 
para o ano de 2023; 
 
RESOLVE:  

 
Art. 1º - Criar Comissão de Inventário dos Bens Patrimoniais, com a finalidade de realizar 
levantamento patrimonial referente ao ano de 2023. 
 
Art. 2º - Ficam nomeados para compor esta comissão:  
 
  I – GILVAN ANDRADE LOURENÇO 

II – CARLOS ALBERTO GRAMACHO DA SILVA 
III – JOSÉ MARIA RODRIGUES CRUZ 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
 
 
Feira da Mata - BA, 29 de dezembro de 2023. 
 
 
 

 

Uilson Francisco da Silva 

Diretor 
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patrimoniais, informando as suas variações e elaborando relatório dos bens patrimoniais 
para o ano de 2023; 
 
RESOLVE:  

 
Art. 1º - Criar Comissão de Inventário dos Bens Patrimoniais, com a finalidade de realizar 
levantamento patrimonial referente ao ano de 2023. 
 
Art. 2º - Ficam nomeados para compor esta comissão:  
 
  I – GILVAN ANDRADE LOURENÇO 

II – CARLOS ALBERTO GRAMACHO DA SILVA 
III – JOSÉ MARIA RODRIGUES CRUZ 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
 
 
Feira da Mata - BA, 29 de dezembro de 2023. 
 
 
 

 

Uilson Francisco da Silva 

Diretor 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 080/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2023 

 
ADJUDICAÇÃO 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Feira da Mata, no uso de suas atribuições legais, 
fundamentada no art. 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21, resolve 
adjudicar o objeto da contratação de aquisição de kits natalidade para 
gestantes contempladas pelo benefício eventual através da Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Feira da Mata em favor da empresa SARA 

MARTINS DA ROCHA NOGUEIRA, inscrita no cadastro de pessoa jurídica o sob 
o nº 28.706.375/0001-90, com endereço na Avenida Tancredo Neves, s/n, 
Centro, Feira da Mata, Bahia, CEP: 46.446-000, pelo valor global de R$ 
14.041,40 (quatorze mil quarenta e um reais e quarenta centavos). 

 
  

Feira da Mata - BA, 29 de dezembro de 2023. 
 
 

 
 
 
 

Valmir Macedo Rodrigues 
Prefeito Municipal 
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Centro, Feira da Mata, Bahia, CEP: 46.446-000, pelo valor global de R$ 
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Feira da Mata - BA, 29 de dezembro de 2023. 
 
 

 
 
 
 

Valmir Macedo Rodrigues 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 080/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 023/2023 

 
HOMOLOGAÇÃO 

 
 
 

HOMOLOGO o processo administrativo n° 080/2023, Dispensa de Licitação n° 
023/2023, para que surta os seus efeitos jurídicos e legais e determino a aquisição de 
kits natalidade para gestantes contempladas pelo benefício eventual através da 
Secretaria Municipal de Assistência Social de Feira da Mata em favor da empresa 
SARA MARTINS DA ROCHA NOGUEIRA, inscrita no cadastro de pessoa jurídica o sob 
o nº 28.706.375/0001-90, com endereço na Avenida Tancredo Neves, s/n, Centro, 
Feira da Mata, Bahia, CEP: 46.446-000, pelo valor global de R$ 14.041,40 (quatorze 
mil quarenta e um reais e quarenta centavos). 

 
 
  

Feira da Mata - BA, 29 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Valmir Macedo Rodrigues 
Prefeito Municipal 
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Valmir Macedo Rodrigues 
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RESUMO DO CONTRATO Nº 092/2023 

Espécie/nº: Inexigibilidade de Licitação nº 022/2023 

Base Legal: art. 25, inc. II, da Lei nº 8.666/93. 

Processo Administrativo nº: 083/2023  

Contratante: Prefeitura Municipal de Feira da Mata, CNPJ: 16.416.125/0001-37. 

Contratada: Elder Figueiredo da Cunha Sociedade Individual de Advocacia, 

inscrita no CNPJ nº 50.527.263/0001-21, neste ato representado pelo Dr. Elder 

Figueiredo da Cunha, Advogado, inscrito na OAB-BA sob o nº 59.822, no CPF-MF 

nº 013.832.675-45. 

Objeto: O CONTRATADO obriga-se a prestar ao CONTRATANTE o serviço de 

assistência jurídica ao setor de Licitações. 

Preço Global: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais); 

Forma de pagamento: 12 (doze) parcelas mensais de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais) a serem pagas até o décimo dia útil de cada mês. 

Ratificação: 27 de dezembro de 2023, por: Valmir Macedo Rodrigues – Prefeito 

Municipal. 

Homologação: 28 de dezembro de 2023, por: Valmir Macedo Rodrigues – Prefeito 

Municipal. 

Vigência do contrato: 29/12/2023 à 29/12/2024. 
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RESUMO DO CONTRATO Nº 092/2023 

Espécie/nº: Inexigibilidade de Licitação nº 022/2023 

Base Legal: art. 25, inc. II, da Lei nº 8.666/93. 

Processo Administrativo nº: 083/2023  

Contratante: Prefeitura Municipal de Feira da Mata, CNPJ: 16.416.125/0001-37. 

Contratada: Elder Figueiredo da Cunha Sociedade Individual de Advocacia, 

inscrita no CNPJ nº 50.527.263/0001-21, neste ato representado pelo Dr. Elder 

Figueiredo da Cunha, Advogado, inscrito na OAB-BA sob o nº 59.822, no CPF-MF 

nº 013.832.675-45. 

Objeto: O CONTRATADO obriga-se a prestar ao CONTRATANTE o serviço de 

assistência jurídica ao setor de Licitações. 

Preço Global: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais); 

Forma de pagamento: 12 (doze) parcelas mensais de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais) a serem pagas até o décimo dia útil de cada mês. 

Ratificação: 27 de dezembro de 2023, por: Valmir Macedo Rodrigues – Prefeito 

Municipal. 

Homologação: 28 de dezembro de 2023, por: Valmir Macedo Rodrigues – Prefeito 

Municipal. 

Vigência do contrato: 29/12/2023 à 29/12/2024. 
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RESUMO DO CONTRATO Nº 093/2023 

Espécie/nº: Inexigibilidade de Licitação nº 023/2023 

Base Legal: art. 25, inc. II, da Lei nº 8.666/93. 

Processo Administrativo nº: 084/2023  

Contratante: Prefeitura Municipal de Feira da Mata, CNPJ: 16.416.125/0001-37. 

Contratada Elder Figueiredo da Cunha Sociedade Individual de Advocacia, inscrita 

no CNPJ nº 50.527.263/0001-21, neste ato representado pelo Dr. Elder Figueiredo 

da Cunha, Advogado, inscrito na OAB-BA sob o nº 59.822, no CPF-MF nº 

013.832.675-45. 

Objeto: A CONTRATADA obriga-se a prestar ao CONTRATANTE o serviços 

advocatícios no atendimento às pessoas em situação de vulnerabilidade social e 

risco. 

Preço Global: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais); 

Forma de pagamento: 12 (doze) parcelas mensais de R$ 3.000,00 (três mil reais) 

a serem pagas até o décimo dia útil de cada mês. 

Ratificação: 27 de dezembro de 2023, por: Valmir Macedo Rodrigues – Prefeito 

Municipal. 

Homologação: 28 de dezembro de 2023, por: Valmir Macedo Rodrigues – Prefeito 

Municipal. 

Vigência do contrato: 29/12/2023 à 29/12/2024. 
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RESUMO DO CONTRATO Nº 093/2023 

Espécie/nº: Inexigibilidade de Licitação nº 023/2023 

Base Legal: art. 25, inc. II, da Lei nº 8.666/93. 

Processo Administrativo nº: 084/2023  

Contratante: Prefeitura Municipal de Feira da Mata, CNPJ: 16.416.125/0001-37. 
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no CNPJ nº 50.527.263/0001-21, neste ato representado pelo Dr. Elder Figueiredo 

da Cunha, Advogado, inscrito na OAB-BA sob o nº 59.822, no CPF-MF nº 

013.832.675-45. 

Objeto: A CONTRATADA obriga-se a prestar ao CONTRATANTE o serviços 

advocatícios no atendimento às pessoas em situação de vulnerabilidade social e 

risco. 

Preço Global: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais); 

Forma de pagamento: 12 (doze) parcelas mensais de R$ 3.000,00 (três mil reais) 

a serem pagas até o décimo dia útil de cada mês. 

Ratificação: 27 de dezembro de 2023, por: Valmir Macedo Rodrigues – Prefeito 

Municipal. 

Homologação: 28 de dezembro de 2023, por: Valmir Macedo Rodrigues – Prefeito 

Municipal. 

Vigência do contrato: 29/12/2023 à 29/12/2024. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 080/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2023 
 

EXTRATO DE CONTRATO N° 094/2023 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA – ESTADO DA 
BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 16.416.125/0001-
37, com sede a Rua Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho nº 300, município de Feira da 
Mata, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor Valmir Macedo Rodrigues, 
brasileiro, maior, solteiro, empresário, portador do CPF nº 160.927.165-34 e da CI/RG nº 
03140287090 SSP/BA, residente e domiciliado à Rua João Soares da Cunha, s/n, Casa, 
Centro, Feira da Mata – Bahia, CEP – 46.446.000.  
 
CONTRATADO: SARA MARTINS DA ROCHA NOGUEIRA LTDA., inscrita no cadastro de 
pessoa jurídica o sob o nº 28.706.375/0001-90, com endereço na Avenida Tancredo 
Neves, s/n, Centro, Feira da Mata, Bahia, CEP: 46.446-000. 
 
OBJETO: Aquisição de kits natalidade para gestantes contempladas pelo benefício 
eventual através da Secretaria Municipal de Assistência Social de Feira da Mata. 
 
DA VINCULAÇÃO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O CONTRATO ora celebrado está 
submetido às regras da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, e os 
casos omissos serão regulamentados pela legislação específica, especialmente as do 
Código Civil Brasileiro. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura 
e terá seu término em 29 de dezembro de 2024. 
 
DO VALOR: O valor global do presente contrato é de R$ 14.041,40 (quatorze mil quarenta 
e um reais e quarenta centavos).  
 
Feira da Mata – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA 
CNPJ: 16.416.125/0001-37 

CONTRATANTE 
 
 
 

SARA MARTINS DA ROCHA NOGUEIRA  
CNPJ nº 28.706.375/0001-90 

CONTRATADA 
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EXTRATO DE CONTRATO N° 094/2023 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA – ESTADO DA 
BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 16.416.125/0001-
37, com sede a Rua Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho nº 300, município de Feira da 
Mata, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor Valmir Macedo Rodrigues, 
brasileiro, maior, solteiro, empresário, portador do CPF nº 160.927.165-34 e da CI/RG nº 
03140287090 SSP/BA, residente e domiciliado à Rua João Soares da Cunha, s/n, Casa, 
Centro, Feira da Mata – Bahia, CEP – 46.446.000.  
 
CONTRATADO: SARA MARTINS DA ROCHA NOGUEIRA LTDA., inscrita no cadastro de 
pessoa jurídica o sob o nº 28.706.375/0001-90, com endereço na Avenida Tancredo 
Neves, s/n, Centro, Feira da Mata, Bahia, CEP: 46.446-000. 
 
OBJETO: Aquisição de kits natalidade para gestantes contempladas pelo benefício 
eventual através da Secretaria Municipal de Assistência Social de Feira da Mata. 
 
DA VINCULAÇÃO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O CONTRATO ora celebrado está 
submetido às regras da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, e os 
casos omissos serão regulamentados pela legislação específica, especialmente as do 
Código Civil Brasileiro. 
 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura 
e terá seu término em 29 de dezembro de 2024. 
 
DO VALOR: O valor global do presente contrato é de R$ 14.041,40 (quatorze mil quarenta 
e um reais e quarenta centavos).  
 
Feira da Mata – Bahia, 29 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA 
CNPJ: 16.416.125/0001-37 

CONTRATANTE 
 
 
 

SARA MARTINS DA ROCHA NOGUEIRA  
CNPJ nº 28.706.375/0001-90 

CONTRATADA 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 095/2023 

Espécie/nº: Inexigibilidade de Licitação nº 024/2023 

Base Legal: art. 25, inc. II, da Lei nº 8.666/93. 

Processo Administrativo nº: 074/2023  

Credenciamento nº 008/2023 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA DA MATA, CNPJ nº 

11.373.944/0001-20. 

Contratada: MAURELIS GOMEZ ROSALES, registrada no CNPJ sob o nº 

52.659.740/0001-38, representada pelo sr. MAURELIS GOMEZ ROSALES, CPF 

066.152.541-40 e CRM 97083/MG. 

Objeto: Prestação de serviços de Médica Clínica Geral com plantões de 12 horas, 

em regime de credenciamento, a fim de atender à população de FEIRA DA MATA 

- BAHIA, onde o CREDENCIADO desenvolverá por este instrumento seus 

serviços de cuja lotação será indicada pelo CREDENCIANTE. 

Valor: Até R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). 

Vigência do contrato: 29 de dezembro de 2023 a 29 de dezembro de 2024. 

Ratificação: em 27/12/2023, por: Valmir Macedo Rodrigues – Prefeito Municipal. 

Homologação: em 28/12/2023, por: Valmir Macedo Rodrigues – Prefeito Municipal. 
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Ratificação: em 27/12/2023, por: Valmir Macedo Rodrigues – Prefeito Municipal. 

Homologação: em 28/12/2023, por: Valmir Macedo Rodrigues – Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 096/2023 

Espécie/nº: Inexigibilidade de Licitação nº 025/2023 

Base Legal: art. 25, inc. II, da Lei nº 8.666/93. 

Processo Administrativo nº: 074/2023  

Credenciamento nº 008/2023  

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA DA MATA, CNPJ nº 

11.373.944/0001-20. 

Contratada: LEO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS, registrado no CPF sob o 

nº 009.016.685-08, RG 9113810-82 SSP/BA, e Registro nº 322 livro 6 folha 81 do 

Processo nº 214/15, residente na AVENIDA PEDRO PAULO DE CASTRO, SN, 

Feira da Mata, Bahia. 

Objeto: Contratação de Profissional de Educação Física para Academia de Saúde, 

com carga horária de 40 horas semanais. 

Valor Global: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

Vigência do contrato: 29 de dezembro de 2023 a 29 de dezembro de 2024. 

Ratificação: em 27/12/2023, por: Valmir Macedo Rodrigues – Prefeito Municipal. 

Homologação: em 28/12/2023 por: Valmir Macedo Rodrigues – Prefeito Municipal. 
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Feira da Mata, Bahia. 

Objeto: Contratação de Profissional de Educação Física para Academia de Saúde, 

com carga horária de 40 horas semanais. 

Valor Global: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

Vigência do contrato: 29 de dezembro de 2023 a 29 de dezembro de 2024. 

Ratificação: em 27/12/2023, por: Valmir Macedo Rodrigues – Prefeito Municipal. 

Homologação: em 28/12/2023 por: Valmir Macedo Rodrigues – Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 097/2023 

Espécie/nº: Inexigibilidade de Licitação nº 026/2023 

Base Legal: art. 25, inc. II, da Lei nº 8.666/93. 

Processo Administrativo nº: 077/2023  

Edital de Credenciamento nº 009/2023 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA DA MATA, CNPJ 

nº 11.373.944/0001-20. 

Contratada: RAMON DA SILVA BASTOS LIMITADA, CNPJ sob o nº 

43.169.554/0001-20, representada pelo sr. Ramon da Silva Bastos, CPF 

103.120.576-44 e CRM 37862/BA. 

Objeto: Prestação de serviços de Médico ultrassonografista em atendimento aos 

pacientes do município de Feira da Mata-Bahia, com atendimento em dias 

estabelecidos pela secretaria de saúde na Unidade Mista de Saúde na sede do 

Município de Feira da Mata - Bahia. 

Valor: Até R$ 50.400,00 (cinquenta mil e quatrocentos reais). 

Vigência do contrato: 29 de dezembro de 2023 a 29 de dezembro de 2024. 

Ratificação: em 28/12/2023, por: Valmir Macedo Rodrigues – Prefeito Municipal. 

Homologação: em 28/12/2023, por: Valmir Macedo Rodrigues – Prefeito 

Municipal. 
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Espécie/nº: Inexigibilidade de Licitação nº 026/2023 

Base Legal: art. 25, inc. II, da Lei nº 8.666/93. 
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pacientes do município de Feira da Mata-Bahia, com atendimento em dias 

estabelecidos pela secretaria de saúde na Unidade Mista de Saúde na sede do 

Município de Feira da Mata - Bahia. 

Valor: Até R$ 50.400,00 (cinquenta mil e quatrocentos reais). 

Vigência do contrato: 29 de dezembro de 2023 a 29 de dezembro de 2024. 

Ratificação: em 28/12/2023, por: Valmir Macedo Rodrigues – Prefeito Municipal. 

Homologação: em 28/12/2023, por: Valmir Macedo Rodrigues – Prefeito 

Municipal. 
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20 TERMO ADITIVO DE CONTRATO N" OO1I2O22

2'TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE

locnçÁo DE rMovEL euE FAZEM

ENTRE st o tuurutcÍPto DE FETRA DA

MATA - BAHIA E O SR ERIVALDO SILVA

ROCHA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA - BA, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ sob o no. 16.416.125/0001-37, com sede na Praça

Elias Pereira de Souza Filho, No 300, Centro, CEP 46.446-000, Feira da Mata - BA,

neste ato representado pelo PreÍeito Municipal, Valmir Macedo Rodrigues,

doravante denominada LOCATÁRlA, e o Sr. ERIVALDO SILVA ROCHA, inscrito no

CPF no 749.457.935-49 e RG 16901238 77 SSP/BA, localizada à Rua Dois, 1/24,

Novo Lar, Feira da Mata, Bahia, doravante designado LOCADOR, tendo em vista o

que consta no Processo Administrativo de contrataçáo direta no 001 12022,

Dispensa de Licitaçáo no OO1|2O22, e em observância às disposições da Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Aditivo de Contrato,

mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.

CONS/DERANDO que permanecem os motivos ensejadores da

celebração do Contrato no. 001/2022, que ora e aditivado;

CONS/DERÁNDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de

03 de janeiro a 31 de dezembro de 2022 e havendo a necessidade de

continuidade do sentiço, tendo em vista a aplicação do Art. 57, inciso ll, da Lei n.o

8.666/93 e o previsto na clausula oitava - da vigência e prorrogação;

CONS/DERÁNDO gue o Aditivo não trará prejuízos à administração, o

que representa a observância ao pincípio da economicidade;

CONS/DERANDO que o Município possui a integralidade dos recursos

orçamentários para o cumpimento da execução da Prorrogação Contratual;

Píâça P.eí aiôs Peíeirê de Souza FiÍho, n'3OC
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1.1 O presente termo aditivo tem como objeto a Pronogaçáo da vigência

do Contrato Íirmado entre as partes em 0310112022, objetivando a locação de um

imóvel destinado à reuniÕes, eventos e convençôes realizados pela prefeitura

municipal e secretarias municipais, sendo disponibilizados 3 (três) dias por semana

entre segunda a selta e mais 1 (um) Íinal de semana (sábado e domingo) por mês.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA PRORROGAçÃO

2.1 Pelo presente termo aditivo fica prorrogado o prazo de vigência do

Contrato N'001/2022 datado de 31 de dezembro de 2023 para 31 de dezembro de

2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à

prorrogação do contrato, pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 17.400,00

(dezessete mil e quatrocentos reais), sendo pagas em 12 parcelas iguais de R$

1.450,00 (mil e quatrocentos ê cinquenta reais), até o décimo dia útil de cada mês.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAçÃo oRÇAMENTÁRIA

4.1. A despesa com este termo aditivo, para exercício 2024, correrá à conta

das dotaçóes orçamentárias, que Íoram previamente aprovadas através da Lei

Orçamentária Anual 2024.

CLAUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1. O presente termo aditivo decorre de autorizaçáo do Prefeito Municipal,

da contratante e encontra amparo legal no artigo 57, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93.

cLÁusuLA eurNTA - DA RAT|FtcAçÃo DAs cLÁusulAs
Prôçô Píef. Eliês Pereks de Soozs Filho, fl'3OO
Cen ro, FeirÊ do Mâtô * BA, CEP] 4ó.44ô-OO0

rrúu.f eiradamats.ba.gov.bÍ
Atendime#o so Cidadáo: {7/i 347t-'113O

CNPJ n': 1ó.41ó.12Sl0OO'l-37 O rxME@

RESOLVEM celebrar entre si, o Segundo Termo Aditivo ao Contrato n.o

00112022 firmado em 03 de janeiro de 2022, ptotrcgando-se valor e tempo

mediante Cláusulas e condiçoes seguintes:
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5.1. Ficam ratiÍicadas as demais cláusulas e condiçoes estabelecidas no

contrato inicial, Íirmado entre as partes.

E, para ÍiÍmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e Íorma, para que surtam um só efeito, as quals.

depois de lidas, sáo assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA
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contrato inicial, Íirmado entre as partes.

E, para ÍiÍmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e Íorma, para que surtam um só efeito, as quals.

depois de lidas, sáo assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de2023.
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20 TERMO ADITIVO DE CONTRATO N'OO5/2022

2" TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE

locaçÃo DE ruóvel eue FlzÊM

ENTRE SI O VUI{ICíPIO DE FEIRA DA

MATA - BAHIA E O SR JOELSON

LACERDA RODRIGUES.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA - BA, pessoa iurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ sob o no. 16.416.125/0001-37, com sede na Praça

Elias Pereira de Souza Filho, No 300, Centro, CEP 46.446-000, Feira da Mata - BA,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Valmir Macedo Rodrigues,

doravante denominada LOCATÁRIA, e o Sr. JOELSON LACERDA RODRIGUES,

inscrito no CPF sob o no 058.089.115-16 e RG 21496982 PCEMG MG, residente

na Rua José Martins Firmo, no 13, cêntro, Feira da Mata, Bâhia, doravante

designado LOCADOR, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo de

contrataçáo direta no 00912022, Dispensa de Licitaçáo no 003/2022, e em

observância às disposiçÕes da Lei no 8.666, de 21 de iunho de 1993, resolvem

celebrar o presente Aditivo de Contrato, mediante as cláusulas e condiçóes a

seguir enunciadas.

CONS/DERANDO que peffnanecem os motivos enseiadores da

celebração do Contrato no. 005/2022, que ora é aditivado;

CONS/DERÁNDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de

01 de fevereiro a 31 de dezembro de 2022 e havendo a necessidade de

continuidade do serviço, tendo em vista a aplicação do Art.57, inciso ll, da Lei n.o

8.666n3 e o previsto na clausula oitava - da vigência e prorrogação;

CONS/DERÁNDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o

que representa a observância ao pincípio da economicidade;
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CONS/DERÁNDO que o Município possui a integralidade dos recursos

orçamentáios para o cumpimento da execução da Prorrogação Contratual;

RESOLVEM celebrar entre si, o Segundo Termo Aditivo ao Contrato n.o

00512022 Íirmado em 01 de fevereiro de 2022, prorrogando-se valor e tempo

mediante Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
'I .1 O presente termo aditivo tem como objeto a Prorrogação da vigência

do Contrato firmado entre as partes em O110212022, obietivando a contrataçáo para

manutençáo em equipamentos de informática e impressoras para as Secretarias de

Administraçáo, Agricultura, Assistência Social, Finanças e Saúde de Feira da Mata,

Bahia.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA PRORROGAÇÃO

2.1 Pelo presente termo aditivo Íica prorrogado o prazo de vigência do

Contrato N'005/2022 datado de 3l de dezembrode2O2S para 31 de dezembro de

2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à

prorrogaçáo do contrato, pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 16.200'00

(dezesseis mil e duzentos reais), sendo pagas em 1 2 parcelas iguais de R$

1.350,00 (um mil e trezentos e cinquenta reais), até o décimo dia útil de cada mês.

CLÁUSULA QUARTA. DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

4. 1. A despesa com este termo aditivo, para exercício 2024, coÍÍeÍâ à conta

das dotaçoes orçamentárias, que foram previamente aprovadas através da Lei

Orçamentária Anual 2024.

CLÁUSULA QUARTA. DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1. O presente termo aditivo decorre de autorizaçáo do PreÍeito Municipal,

da contratante e encontra amparo legal no artigo 57, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93.

Prôç6 PÍeí Eliôs Pêrêirs de Soozs Filho, n' 3OO

cenrro, F€ir6 da Mârs - aA. cEP: 4ó.44ó-OOO

\yrrw.f ei,rdômala.bê gov.bt
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5.1. Ficam ratiÍicadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no

contrato inicial, firmado entre as partes.

E, para firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que sudam um só efeito, as quais,

depois de lidas, sáo assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de2023.
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5.1. Ficam ratiÍicadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no

contrato inicial, firmado entre as partes.

E, para firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que sudam um só efeito, as quais,

depois de lidas, sáo assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de2023.
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2O TERMO ADITIVO DE CONTRATO N'006/2022

2" TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE

LOCAÇÂO DE IMÓVEL OUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICíPIO DE FEIRA DA

ÀTATA - BAHIA E O SR JOÃO MESSIAS

DE SOUZA,

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA - BA, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ sob o no. 16.416.125/0001-37, com sede na Praça

Elias Pereira de Souza Filho, No 300, Centro, CEP 46.446-000, Feira da Mata - BA'

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Valmir Macedo Rodrigues'

doravante denominada LOCATÁRA, e o Sr. JOÁO MESSIAS DE SOUZA, inscrito

no CPF no 066.939.705-91 e carteira de identidade no 05004802 30 SSP/BA,

residente e domiciliado na Íazenda ltapicuru, '14, Fei'a da Mata-BA, doravante

designado LOCADOR, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo de

contrataçáo direta no 01012022, Dispensa de Licitaçáo no 00412022, e em

observância às disposiçóes da Lei no 14.133121 , resolvem celebrar o presente

Aditivo de Contrato, mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.

CONS/DERANDO que petmanecem os motivos enseiadores da

celebração do Contrato no. 006/2022, que ora é aditivado;

CONS/DERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de

01 de fevereiro a 31 de dezembro de 2022 e havendo a necessidade de

continuidade do serviço, tendo em vista a aplicação do AtÍ. 132, da Lei n.o

14.133/21;

CONS/DERANDO que o Aditivo não trará preiuízos à administração' o

que representa a obseruância ao pincípio da economicidade;

CONS,DERAND O que o Município possul a integralidade dos recursos

orçamentáios para o cumpimento da execução da Pronogação Contratual;

Pí6çê Píet Eliôs Ferêirô de Souzs Filho, n" 3OO

Cêí:río. Feirs dê 1,1ôrê - ô4, C;,':46.44ó-OÔO
v$,/w.êírôdsmelâ.bs.gov-§
Atendrnenlc os Cidlrdôo: i;i] .;7u-',', rO

CNPJ n'': 1ó.41ó.125/0001-37 O rrffi E@E

lââL|]ro I oBÉ.vo.vraoaro

{
ú.

m
LL
t!
,n

n*

§

Z.
f

ú.J
F
LIJ
LL
t!
ú
â-



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:29 horas do dia 29/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/2A55-FC2B-EF25-03AB-3B8A ou utilize o código QR.

38
FEIRA DA MATA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 29 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO XI | N º 1904 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

,#*
l.!óa,r!o a 5€laxeo(vríoaÍo

RESOLVEM celebrar entre si, o Segundo Termo Aditivo ao Contrato n.o

00612022 firmado em 01 de fevereiro de 2022, prorrogando-se valor e tempo

mediante Cláusulas e condiçoes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 O presente termo aditivo tem como objeto a Prorrogaçáo da vigência

do Contrato Íirmado entre as partes em 01lO2l2O22, obietivando a locação de um

imóvel situado à Av. do Comercio, 88, Centro, CEP: 46.446-000 Feira da Mata,

Bahia, destinado ao Íuncionamento do Cartório Eleitoral de Feira da t\4ata - Bahia.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA PRORROGAÇÃO

2.1 Pelo presente termo aditivo Íica prorrogado o prazo de vigência do

Contrato N' 006/2022 datado de 31 de dezembrc de 2023 para 31 de dezembro de

2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à

pronogaçáo do contrato, pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 6.600'00 (seis

mil e seiscentos reais), sendo pagas em 12 parcelas iguais de R$ 550,00

(quinhentos e cinquenta reais), até o décimo dia útil de cada mês.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

4.1. A despesa com este termo aditivo, para exercício 2024, cofterá à conta

das dotaçÕes orçamentárias, que foram previamente aprovadas através da Lei

Orçamentária Anual 2024.

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal,

da contratante e encontra amparo legal no artigo 75, inciso ll, da Lei n.o 14.133121 .

CLÁUSULA QUINTA. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

Píâçê kêf. Eliês PeÍeirâ êe Souzs Filho. n" 300
C€nr.o. Feiro da Môlô - BA. CEP:1á.44ó-OOO

*ww.ferrôdâlnaiã.bô.govbÍ
Àlendimenio ao Cidadâo: ir)3á74 1130
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5.1. Ficam ratiÍicadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no

contrato inicial, firmado entre as partes.

E, para l.iimeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e Íorma, para que surtam um só eÍeito, as quais,

depois de lidas, sáo assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de 2023.

PREFEITURA M lc AL DE FEIRA DA MATA
CNPJ: 16.416.1 25/0001-37
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5.1. Ficam ratiÍicadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no

contrato inicial, firmado entre as partes.

E, para l.iimeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e Íorma, para que surtam um só eÍeito, as quais,

depois de lidas, sáo assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de 2023.
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20 TERMO ADITIVO DE CONTRATO N" 01412022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA - BA, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ sob o no. 16.416'125/0001-37, com sede na Praça

Elias Pereira de Souza Filho, No 300, Centro, CEP 46.446-000, Feira da Mata - BA'

nestê ato representado pelo PreÍeito Municipal, Valmir Macedo Rodrigues,

doravantE dENOMiNAdA CONTRATANTE, E O SENhOT MAXWELL UBIRATAN

PINHEIRO DE CASTRO, inscrito no cadastro de pessoa Íísica o sob o no

049.637.881-36 e RG sob o no 1654731773, com endereço na Rua Uniáo. s/n'

Centro, Feira da Mata - BA, doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o

que consta no Processo Administrativo de contrataçáo direta no 01212022,

Dispensa de Licitaçáo no 00612022, e em observância às disposiçóes da Lei no

14.13gt21, resolvem celebrar o presente Aditivo de contrato, mediante as cláusulas

e condiçÕes a seguir enunciadas.

CONS/DERANDO que petmanecem os motivos enseiadores da

cetebração do Contrato no. 014/2022, que ora é aditivado;

CONS/DERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de

14 de fevereiro a 31 de dezembro de 2022 e havendo a necessidade de

continuidade do serviço, tendo em vista a aplicação do Art. 132, da Lei no

14.133/21;

Prâça P.et Eliss Perei€ dê Souzâ Filho, n" 3OO

centío. Fêirâ d5 Mâ1â - aa. cEP: l.ó.44ó 0Ô0
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2" TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO OUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE FEIRA DA

MATA - BAHIA E O SENHOR MAXWELL

UBIRATAN PINHEIRO DE CASTRO.

CONS/DERÁNDO que o Aditivo não trará preiuÍzos à administração, o

que representa a observância ao pincípio da economicidade;
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CONS/DERANDO que o Município possul a integralidade dos recursos

orçamentários para o cumpimento da execução da Pronogação Contratual;

RESOLVEM celebrar entre si, o Segundo Termo Aditivo ao Contrato n.o

01412022 firmado em 14 de fevereiro de 2022, prorrogando-se valor e tempo

mediante Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente termo aditivo tem como objeto a Prorrogação da vigência

do Contrato firmado entre as partes em 1410212022, objetivando a contrataçáo de

proÍissional da área de engenharia civil, compreendendo: emissáo de pareceres e

laudos; orientações e diagnósticos técnicos; elaboraçáo de especificaçoes

técnicas, orçamentos e cronogramas Íísico-financeiros de obras; análise de

projetos e acompanhamento de obras contratadas ou executadas diretamente pelo

Município de Feira da Mata.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

2.1 Pelo presente termo aditivo Íica prorÍogado o prazo de vigência do

Contrato N O14l2O22 datado de 31 de dezembro de 2023 para 31 de dezembro de

2024.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR

3.1. O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à

prorrogaçáo do contrato, pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 63.600,00

(sessenta e três mil e seiscentos reais), sendo pagas em 12 parcelas iguais de R$

5.300,00 (cinco mil trezentos reais), até o décimo dia útil de cada mês.

CLÁUSULA QUARTA. DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRiA

4.1. A despesa com este termo aditivo, para exercício 2024, correrâ à conta

das dotaçóes orçamentárias, que Íoram previamente aprovadas através da Lei

Orçamentária Anual 2024.

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Prâçâ Prêf E,iês Pereirs de So{rzâ Filho, n'3OO
Cê ro, Felra da Mâlê - BA, CÉPi4ó.44ô-0oo

w§1r.f êiÍadêmsla. bS.govbr
Alendimento ao Cidadôo: F7) 3474-1130
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4.1. O presente termo aditivo decorre de autorizaçáo do Prefeito Municipal,

da contratante e encontra amparo legal no artigo 75, inciso ll, da Lei n.o 14.133121'

cr-Áusula eurNTA - DA RATtFtcAÇÃo DAs ct-Áusulas
5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condiçÔes estabelecidas no

contrato inicial, firmado entre as partes.

E, para limeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e Íorma, para que surtam um só eÍeito, as quais'

depois de lidas, sáo assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de 2023.
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE FE]RA DA MATA

GNPJ: í6.416.1251000'l -37
CONTRATANTE

M PINHEIRO DE CASTRO
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CONTRATADO
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4.1. O presente termo aditivo decorre de autorizaçáo do Prefeito Municipal,

da contratante e encontra amparo legal no artigo 75, inciso ll, da Lei n.o 14.133121'

cr-Áusula eurNTA - DA RATtFtcAÇÃo DAs ct-Áusulas
5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condiçÔes estabelecidas no

contrato inicial, firmado entre as partes.

E, para limeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e Íorma, para que surtam um só eÍeito, as quais'

depois de lidas, sáo assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de 2023.
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FEIRÂ DÂ Mara

2" TERMO ADITIVO DE CONTRATO N' 03212022

2'TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE

locaçÁo DE trrltóvel Qur FAzEM

ENTRE SI O ITIIUI.IICíPIO DE FEIRA DA

MATA . BAHIA E O SR GEOVANE DE

SOUZA TRINDADE.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA - BA, pessoa lurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ sob o no. 16.416.125/0001-37, com sede na Praça

Elias Pereira de Souza Filho, No 3OO, Centro, CEP 46.446-000, Feira da Mata - BA'

neste ato representado pelo PreÍeito Municipal, Valmir Macedo Rodrigues,

doravante denominAdA LOCATÁRIA, E O ST. GEOVANE DE SOUZA TRINDADE,

inscrito no cPF no 985.593.205-63 e carteira de identidade no 899520901 SSP/BA,

residente e domiciliado nesta cidade de Feira da Mata-BA, doravante designado

LOCADOR, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo de

contrataçáo direta no 01812022, Dispensa de Licitaçáo no 008/2022' e em

observância às disposiçoes da Lei no 14j13321, resolvem celebrar o presente

Aditivo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CONS/DERÁNDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de

09 de março a 31 de dezembro de 2022 e havendo a necesstdade de

continuidade do seruiço, tendo em vista a aplicação do ArÍ- 132, da Lei n'o

14.133/21;

CONS/DERANDO que o Aditivo não trará preiuízos à administração, o

que representa a observância ao princípio da economicidade;

CONS/DERÁNDO que o Município possul a integralidade dos recursos

orçamentáios para o cumprimento da execução da Pronogação Contratual;

!l!')/.terrgdamaia. ba.gov,bí
Atendirneolo 8o Cid6dáo: 071 Ja74-1

Píêçê Píef. Eliss Pereira dê Souzs Filho, n'3OO
Cênko. Feire dâ Mstô - Ê4. CEP: 4ó.44ô-0OO

CNPJ n": 1ó.41ô125/0001-37 @
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CONS/DERANDO que permanecem os motivos enseiadores da

cetebração do Contrato no. 03A2022, que ora é aditivado;

§r.,u,1t,'

of.-Eúo
ffirtr
bs'slffi



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:29 horas do dia 29/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/2A55-FC2B-EF25-03AB-3B8A ou utilize o código QR.

44
FEIRA DA MATA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 29 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO XI | N º 1904 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

i<,
FÊiHÃloÀ Mara

Titllrro a oE $lorvâ,taxro

RESOLVEM celebrar entre si, o Segundo Termo Aditivo ao Contrato n.o

03212022 Íirmado em Og de março de 2022, ptottogando-se valor e tempo

mediante Cláusulas e condiçóes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente termo aditivo tem como obieto a Prorrogaçáo da vigência

do Contrato Íirmado entre as partes em 0910312022, objetivando a locação de um

imóvel situado à Rua José BenÍcio Rodrigues, S/No, Centro, CEP: 46.446-000,

Feira da Mata, Bahia, destinado ao Íuncionamento da Secretaria Municipal de

Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAçÃO

2.1 Pelo presente termo aditivo Íica prorrogado o prazo de vigência do

contrato N ogzlzozzdatado de 31 de dezembro de 2023 para 31 de dezembro de

2024.

CLÁUSULA QUARTA. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRN

4.1. A despesa com este termo aditivo, para exercício 2024, cofietá à conta

das dotações orçamentárias, que Íoram previamente aprovadas através da Lei

Orçamentária Anual 2024.

CLÁUSULA QUARTA. DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1. O presente termo aditivo decorre de autorizaçáo do PreÍeito Municipal,

da contratante e encontra amparo legal no artigo 75, inciso ll' da Lei n.o 14.133121 .

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÂO DAS CLÁUSULAS

Pr6çâ Prêí Elias pêreira dê Souzô Êilhô, n'3OO
C€nío, Feríô dô Môtâ - BA, CEPr4ó.44ó-OOO

,r,ww.rêir6dsmôtô. b8.gov.ba
AlendiÍneírto âo C;dsdãçt \-7]) 3/41t ' o
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à

prorrogaçáo do contrato, pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 14.400,00

(quatorze mil e quatrocêntos reais), sendo pagas em 12 parcelas iguais de R$

1.2OO,OO (um mil e duzentos reais), até o décimo dia útil de cada mês.
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5.1. Ficam ratiÍicadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no

contrato inicial, firmado entre as partes.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e Íorma, para que surtam um só eÍeito, as quais,

depois de lidas, sáo assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testêmunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIR.À DA MATA
CNPJ: 1 6.41 6.í 251000í -37

LOCATÁRIA

GEO E TRI DADE
CPF: 985.593.205-6

LOCADO

TESTEMUNHAS

1

2

PÍôÇô Prel Eliss Perêi.e oe Sooza Frlhc. ír" 3OC
Ce.tto, Feío dô Mâtê - ô4. CEP] 4ó.41'ó-O0O

CNPJ n": 1ó.41ó.'125/0001-37 O I@ pçe@
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5.1. Ficam ratiÍicadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no

contrato inicial, firmado entre as partes.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e Íorma, para que surtam um só eÍeito, as quais,

depois de lidas, sáo assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testêmunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de 2023.
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GEO E TRI DADE
CPF: 985.593.205-6

LOCADO
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1
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PÍôÇô Prel Eliss Perêi.e oe Sooza Frlhc. ír" 3OC
Ce.tto, Feío dô Mâtê - ô4. CEP] 4ó.41'ó-O0O
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2'TÊRMO ADITIVO DE COITTR,ATO N" 03412022

2" TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE

PRESTAçÃo DE SERVIÇo QUE FAZEM

ENTR§ §I O MUNICIPIO DE TEIRA DA

MATÂ - BAHIA E Â EMPRESÂ PILARES

SERVIÇOS DE CONSULTORIA E

coNTAaLrDAor rúglrcn ltgn.

A PREFEITURA MUNICIPAL DÊ FEIRA DA MÂTA - &4, t,êssoâ jurídica de direito

público intemo, inscrito no CNPJ sob o nó. 16.416.125/0001-37, com sede na Praça

Elias Fereira de Snuza Filho, No 300, Centro, CEP 46.446-§00, Feira da Mata - BA,

nestê ato representado pelo Prefeilo Municrpal, Valmir Macedo Rodrigues,

doravântê denominada CONTRATANTE, e a empresa PILÂRES SERVIÇOS DE

CONSULTORIA § CONTABILIDADE PUBLICA LTDA, CNPJ sob o no

14.33§.?4§/0001-16, peseoa iurictica de direrto privãdo, nsste alo reprêsêntâdo por

seu sócio, o Sr. José Maria Rodrigues Cruz, inscÍito no cadastro de pe§soe física o

sob o no 571.730.955-49, com endêrêço profissional na Rua Mário Câmpos, no 418,

Santa Maria da Viloria - BA, dôrâvâÍ*ê desisnado CONTRÂTÀDA, tendo em vista

o quÉ consta no Pmcesso Administrativo de contrâtaçâo direta nu B?Ot2}?.z

Dispênsa de Licitaçâo no O1ADO22, e em observância às disposições da Lei no

14.133121, resolvem ceiebrar o pÍesente Aditivo dê contrato, mediante as cláusulas

e condiÇÕes a seguu enunciadas.

CONS/DEÊÁA/D O que Wrmanecem os molrvos ensejadores da

celebraçáo do Contrato no. A34/2ü22, que ora ,§* aditivado;

CONS/OERÁNO O que o rcntnto iniciat foi cetebrado para o petÍado de
OO rle março a 3'l de dezembra de 2AZ2 e havenda a necessidade dê
continuidsda do serviço, tenda çm vísÍâ 6 §prrcsçá a da Aft. 132, da Lei na
14.13321;
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CONSID§§Á,\,DÕ que o Adith/a não ttará preiuÍzos à administração. o

que representa a obsewância ao principb da economicklade;

CONSTDEÍ?,ANO O que a Municlpio possui a integralidade dos recursos

oryamentários para o cumpimento da execuçáa da Pn»rogaçáo Contratual:

RE§üLVÊM celeb,âr enlre si, o Sagundo Termo Aditwo âr: Contrato n.o

OY\2A22 firmado em 09 de março de 2022, proragande'se valor e tempo

mediante Cláusulas ê condiçÕes seguintê§:

CLÂUSULA PRIi'EIRA - ãO OBJÊTO

1.1 O pÍêsente termo aditivo tem cornó objeto a Prorrogaçào da vigêncra

do Côntrato firmado êntrê as partes em Q9D31fr22, cbjetivando a contratsçáo de

serviços prolissionais especializados em assessoria no controle intêmo, §etor de

pakimônio 6 manutençâo, treinâmento e acompanhamento do Sistema lntegrado

do Gestâo e Auditoria.

cúusuLÂ SEGU].IDA . OA PR0RROGAçÃO

2.'1 Pelo presente termô aditivo fica pronogado o prazo de vigência do

Contrato N OY|2A22 datado de 31 de dezembro de 2023 pãra 31 ds dezembro de

2ü24.

CLÂUSULA TERÜEIRA - DO VÂLOR

3.1. O valor total deste têrmo editivo para csbÍir as despesas relativas à

prorrogação do contrãto, pelo período de 12 (doze) meses é de RS 48.000,00

(quârêntâ ê oito nnil reais), sendo pagâs em 12 parcelas iguais de R$ 4.§00,00

(quatro mil reais), até o décimo dia útil de cada mês.

clÁueur-.a euÀrr?a - o,l oot^açÃo <tRçÂt ENTÁEall\

4.'t" A dsspesa ôorn este termo aditivo, para exerclcio 2024, conerá â conta

dãs doteçÕês orçamentáriâs, que foram previâmente aprovadas através da Ler

Orçamentária Anual 2024.
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cr-Áusur-r oUARTA - Ilo FUNDAiIENTo LEGAL

4.1. Ô presente termo aditivo deconê dê âutorização do Prefeito Municipal,

da conlrâtiante e etlcontra ampaÍo lêgal no artigo 7§, inciso ll, da Lei n.o 14-133121.

§LÁU§ULA QUII{TA. OÂ RANFICAçÂO OAS CLÁU§ULÂ§

5.1. Ficam ratificâdas aE demais cláusulas e condiÇões estaElecidas no

contrãto inieial, lirmado entre as parte§.

§, para firmeaa e validade do que foi pactuãdo, lavrou-çe o pre§ente tern,lo aditiv§

em 03 (três) vias de igual teor e forma. para que surtam um só êfêito. as quais.

depois de lidâs, sâo assinâdâs pêlos repressntantes das partes. CO§TRATANTI: e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de 2023.

/ FEITURÂ MUNICIPAL DÊ TÊIRA ÜA MÁTA
cilPJ: 16.416.125/flt0í-37

COHTRA?ANTE

PILÀRES SERVIÇOS DE CONSULTOR E CONTABILIDADE PUBLICA LTDA
CNPJ: 14"3 65100§1, r §

co§T ATADA

TESTEMUNHAS
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cr-Áusur-r oUARTA - Ilo FUNDAiIENTo LEGAL

4.1. Ô presente termo aditivo deconê dê âutorização do Prefeito Municipal,

da conlrâtiante e etlcontra ampaÍo lêgal no artigo 7§, inciso ll, da Lei n.o 14-133121.

§LÁU§ULA QUII{TA. OÂ RANFICAçÂO OAS CLÁU§ULÂ§

5.1. Ficam ratificâdas aE demais cláusulas e condiÇões estaElecidas no

contrãto inieial, lirmado entre as parte§.

§, para firmeaa e validade do que foi pactuãdo, lavrou-çe o pre§ente tern,lo aditiv§

em 03 (três) vias de igual teor e forma. para que surtam um só êfêito. as quais.

depois de lidâs, sâo assinâdâs pêlos repressntantes das partes. CO§TRATANTI: e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de 2023.

/ FEITURÂ MUNICIPAL DÊ TÊIRA ÜA MÁTA
cilPJ: 16.416.125/flt0í-37

COHTRA?ANTE

PILÀRES SERVIÇOS DE CONSULTOR E CONTABILIDADE PUBLICA LTDA
CNPJ: 14"3 65100§1, r §

co§T ATADA
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3OTERMO ADITIVO DE CONTR,ATO N'OO3/202,I

3" TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE

enesrnçÃo DE sERVrÇo QUE FAZEM

ENTRE SI O IVUI.IICÍPIO DE FEIRA DA

MATA - BAHIA E A EMPRESA PROCEDE

BAHIA PROCESSAMENTO E

CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

ELETRôNtcos LTDA - ME.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA - BA, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ sob o n'. 16.416.125/0001-37, com sede na Praça

Elias Pereira de Souza Filho, N" 300, Centro, CEP 46.446-000, Feira da Mata - BA,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Valmir Macedo Rodrigues,

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa. Procede Bahia

Processamento e Certificaçáo de Documentos Eletrônicos Ltda - ME, inscrita no

CNPJ sob o n" 18. í 95.42210001-25, estabelecida na Av. Sebastião de Assis

Gomes,488, Bairro Sandoval Moraes, Guanambi - Bahia, neste ato representada

por seu sócio/proprietário Sr. Ronni Donato Araújo, portador da cédula de

identidade RG no. 79.836.0380 SSP/BA e CPF no. 777.275.095-15, doravante

designado CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo de contratação direta no 00312021 , Dispensa de Licitação no

OO1l2O2'l , e em observância às disposições da Lei no 8.666, de 21 de .iunho de

1993, resolvem celebrar o presente Aditivo de Contrato, mediante as cláusulas e

condiçóes a seguir enunciadas.

CONS/DERANDO que permanecern os motivos enseiadores da

celebração do Contrato n'. 003/2021 , que ora é aditivado;

CONS/DERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de

04 de janeiro a 31 de dezembro de 2021 e havendo a necessidade de

continuidade do serviço, tendo em vista a aplicação do Art. 57, inciso ll, da Lei n.o

8.666/93 e o previsto na clausula oitava - da vigência e prorrogação;
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CÔNS/DERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o

que representa a obseruância ao princÍpio da economicidade;

CONS/OERÁNDO que o Municipio possui a integralidade dos recursos

orçamentários para o cumpimento da execução da Pronogaçáo Contratual;

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1 . 1 O presente termo aditivo tem como objeto a Prorrogação da ügência

do Contrato firmado entrê as partes em 0410112021 , objetivando a Locação e

manutenção de software que permita a edição, diagramação, arte-finalizaçáo e

publicação automática na internet, composto de um site com todas as ferramentas

exigidas pela Leí de Acesso à lnformação e Transparêncía Municipal, e ainda

publicação dos atos oficiais da Prefeitura Municipal de Feira da Mata, em seu

Diário OÍicial Próprio, possuindo funcionamento em ambiente web, armazenamento

de dados (hospedagem) em servidor certificado ICP - Brasil, contendo carimbo de

tempo, certificaçao digital, para manutenção dos serviços públicos deste município.

CLÁUSULA SEGUNDA . DA PRORROGAçÃO

2.1 Pelo presente termo aditivo fica prorrogado o prazo de vigência do

Contrato N" 003i2021 datado de 31 de dezembro de 2023 para 31 de dezembro de

2024.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR

3.1. O valor total deste têrmo aditivo para cobrir as despesas relativas à

prorrogação do contrato, pelo período de 12 (doze\ meses é de R$ 9.600,00 (nove

mil e seiscentos reais), sendo pagas em 12 parcelas iguais de R$ 800,00

(oitocentos reais), até o décimo dia útil de cada mês.
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RESOLVEM celebrar entre si, o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n.'

00312021 firmado em 04 de janeiro de 2021, prorrogando-se valor e tempo

mediante Cláusulas e condiçôes seguintes:
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4. 1. A despesa com este teÍmo aditivo, para exercício 2024, correrá à conta

das dotaçôes orçamentárias, que foram previamente aprovadas através da Lei

Orçamentária Anual 2024.

CLÁUSULA QUARTA . DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal,

da contratante e encontra amparo legal no artigo 57, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA. DA RATIFICAçÃO DAS CLÁUSULAS

5. 1 . Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no

contrato inicial, firmado entre as partes.

E, para firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e Íorma, para quê surtam um só efeito, as quais,

depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA
CNPJ: í6.4í6.'l 25/0001 A7

CONTRATANTE

PROCEDE BAHIA PROC. E CERTIF.
CNPJ: 18.19

. ELETRÔNICOS LTDA_ ME
210001-25

RONNI DON ARAÚJO
Socio/Proprietário

CONTRATADO

TESTEMUNHAS

1

2

o
PraÇô Pleí Ellês PêÍêús desouza filho n'3O0
cenko. Êo1rà clô tíúrê BA, cEP aó.44ó 000

o

o

rME@

II
LU

-'v--/'L

I

o

o_

Õ

Z
:f

ú
:)F
LUII
L.tJ
ú
o_

%z-

ü
$ ::* .e,

FÊiãÃba Marn
EGEI

cr-Áusuua euARrA - on ooreçÃo onçamenrÁRra
4. 1. A despesa com este teÍmo aditivo, para exercício 2024, correrá à conta

das dotaçôes orçamentárias, que foram previamente aprovadas através da Lei

Orçamentária Anual 2024.

CLÁUSULA QUARTA . DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal,

da contratante e encontra amparo legal no artigo 57, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA. DA RATIFICAçÃO DAS CLÁUSULAS

5. 1 . Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no

contrato inicial, firmado entre as partes.

E, para firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e Íorma, para quê surtam um só efeito, as quais,

depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA
CNPJ: í6.4í6.'l 25/0001 A7

CONTRATANTE

PROCEDE BAHIA PROC. E CERTIF.
CNPJ: 18.19

. ELETRÔNICOS LTDA_ ME
210001-25

RONNI DON ARAÚJO
Socio/Proprietário

CONTRATADO
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1

2

o
PraÇô Pleí Ellês PêÍêús desouza filho n'3O0
cenko. Êo1rà clô tíúrê BA, cEP aó.44ó 000

o

o

rME@

II
LU

-'v--/'L

I

o

o_

Õ

Z
:f

ú
:)F
LUII
L.tJ
ú
o_

%z-



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:29 horas do dia 29/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/2A55-FC2B-EF25-03AB-3B8A ou utilize o código QR.

52
FEIRA DA MATA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 29 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO XI | N º 1904 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

,#^*
lPÀóa$ô I stsstrro|txo.Io

30 TERMO ADITIVO DE CONTRATO N" OO4/2021

3'TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE

LOCAQÃO DE IMÓVEL QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE FEIRA DA

MATA . BAHIA E A SRA ADELICE DOS

SANTOS FERNANDES.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA - BA, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ sob o no. 16.416.125/0001-37, com sede na Praça

Elias Pereira de Souza Filho, No 300, Centro, CEP 46.446-000, Feira da Mata - BA,

nestê ato representado pelo PreÍeito Municipal, Valmir Macedo Rodrigues,

doravante denominada LOCATÁRIA, e a Sra. ADELICE DOS SANTOS

FERNANDES, inscrita no CPF no 003.412.968-56 e carteira de identidade no

22,199.283-90 SSP/BA, residente e domiciliada nesta cidade de Feira da Mata,

Bahia, doravante designado LOCADOR, tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo de contratagáo direta no 00412021 , Dispensa de Licitaçáo no

00212021, e em observância às disposiçÕes da Lei no 8.666, de 21 de iunho de
'1993, resolvem celebrar o pÍesente Termo Aditivo de Contrato, mediante as

cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.

CONS/DERANDO que permanecem os motivos ensejadores da

celebração do Contrato no. 004/2021, que ora é aditivado;

CONS/DERÁNDO que o contrato inicial foi celebrado para o perÍodo de

04 de janeiro a 31 de dezembro de 2021 e havendo a necessidade de

continuidade do serviço, tendo em vista a aplicação do Art.57, inciso ll, da Lei n.o

8.666/93 e o previsto na clausula oitava - da vigência e prorrogação;

CONS/DERÁNDO que o Aditivo não trará prejuizos à administração, o

que representa a observância ao princípio da economicidade;
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CenrÍo, Fehs dô Msrê - B,q, CÊp: 4ó.44ó-OOO
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CONS/DERÁND O que o Município possul a integralidade dos recursos

orçamentários para o cumpimento da execução da Pronogação Contratual;

RESOLVEM celebrar entre si, o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n.o

00412021 Íirmado em 04 de janeiro de 2021 , ptotrcgando-se valor e tempo

mediante Cláusulas e condiçoes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1 . 1 O presente termo aditivo tem como objeto a Prorrogação da vigência

do Contrato firmado entrê as partes em 0410112021, ob,etivando a locaçáo de um

imóvel situado à Praça Elias Pereira de Souza Filho, S/N, Térreo, Centro, CEP:

46.446-000, Feira da Mata, Bahia, destinado ao funcionamento da Biblioteca

Municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR

3.1. O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à

pronogaçáo do contrato, pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 10.500,00 (dez

mil quinhentos reais), sendo pagas em 12 parcelas iguais de R$ 875,00 (oitocentos

e setenta cinco reais), até o décimo dia útil de cada mês.

GLÁUSULA QUARTA - DA DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA

4.1. A despesa com este termo aditivo, para exercício 2024, coÍe(á à conta

das dotaçoes orçamentárias, que foram previamente aprovadas através da Lei

Orçamentária Anual 2024.

CLÁUSULA QUARTA . DO FUNDAMENTO LEGAL

4. 1. O presente termo aditivo decorre de autorizaçáo do PreÍeito Municipal,

da contratante e encontra amparo legal no artigo 57, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

2.1 Pelo presente termo aditivo fica pronogado o prazo de vigência do

Contrato N" 004/2021 datado de 31 de dezembrode202S para 31 de dezembro de

2024.
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GLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

5.1. Ficam ratiÍicadas as demais cláusulas e condiçoes estabelecidas no

contrato inicial, Íirmado entre as partes.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais,

depois de lidas, sáo assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de 2023.
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GLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

5.1. Ficam ratiÍicadas as demais cláusulas e condiçoes estabelecidas no

contrato inicial, Íirmado entre as partes.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais,

depois de lidas, sáo assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de 2023.
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30 TERMO ADITIVO DE CONTRATO N'OO5/2021

3" TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE

locnçÁo DE rMovEL QUE FAZEM

ENTRE sr o uurutcíPto DE FETRA DA

MATA - BAHIA E A SRA ANDREA DOS

SANTOS FERNANDES.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA - BA, pessoa lurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ sob o no. 16.416.125/0001-37, com sede na Praça

Elias PeÍeira de Souza Filho, No 300, Centro, CEP 46.446-000, Feira da Mata - BA,

neste ato representado pelo PreÍeito Municipal, Valmir Macedo Rodrigues'

doravante denominada LOCATARIA, e a Sra. ANDREA DOS SANTOS

FERNANDES, CPF 913.105.475-72, RG 07816470-29 SSP/SP. Residente e

domiciliacla à Roa José Nogueira, S/N, Centro, CEP: 46.446-000, Feira da Mata,

Bahia, doravante designado LOCADOR, tendo em vista o que consta no PÍocesso

Administrativo de contrataçáo direta no 00512021, Dispensa de Licitaçáo no

OOgl2O21, e em observância às disposiçôes da Lei no 8.666, de 21 de junho de

1993, resolvem celebrar o presente Aditivo de Contrato, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

CONS/DERÁNDO que petmanecem os motivos enseiadores da

cetebração do Contrato no. 005/2021 , que ora é aditivado;

CONS/DERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de

04 de janeiro a 31 de dezembro de 2021 e havendo a necessidade de

continuidade do serviço, tendo em vista a aplicação do Art. 57, inciso ll, da Lei n.o

8.666/93 e o previsto na clausula oitava - da vigência e prorrogação:
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CONS/DERANDO que o Aditivo não trará preiuízos à administração, o

que representa a obseruância ao princípio da economicidade;
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CONS/DERÁ^/DO que o Município possul a integralidade dos recursos

orçamentários para o cumprimento da execução da Pronogação Contratual;

RESOLVEM celebrar entre si, o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n.o

OOS|2O21 Íirmado em 04 de laneiro de 2021, prorrogando-se valor e tempo

mediante Cláusulas e condiçoes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 .1 O presente teÍmo aditivo tem como obieto a Prorrogaçáo da vigência

do Contrato Íirmado entre as partes em 0410112021, objetivando a locaçáo de um

imóvel situado à Rua D. Pedro ll, S/No, Centro, CEP: 46.446-000, Feira da Mata,

Bahia, destinado ao funcionamento do Núcleo de Atendimento Educacional

Especializado.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA PRoRRoGAÇÃo

2.1 Pelo presente termo aditivo fica prorrogado o prazo de vigência do

Contrato N'004/2021 datado de 31 de dezembro de 2023 para 31 de dezembro de

2024.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR

3.1. O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à

pronogaçáo do contrato, pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 7.200,00 (sete

mil e duzentos reais), sendo pagas em 12 parcelas iguais de R$ 600,00 (seiscentos

reais), até o décimo dia útil de cada mês.

CLÁUSULA QUARTA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

4.1. A despesa com este termo aditivo, para exercício 2024, correrâ à conta

das dotaçóes orçamentárias, que Íoram previamente aprovadas através da Lei

Orçamentária Anual 2024.
UNIDADE ORçAMENTARIA O4O,IOO - SECRETARIA DE EDUcAÇÃo
PROJETO/ATIVIDADE 2oo2 - MANUTENçÃo DAs aflvrDADES DE EoucAçÃo BÁstcA
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.36 - OUTROS SERVT DE TERCEIRO - PESSOA
FONTE ',500't001

DL!
pr8çâ Prêl Êliês PeÍêila de Sosza Fi,ho, n'3OO
c€ôrro, Feiíô dô Marê - BA. CEP 4ó.44ó-OOC
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ct-Áusuue QUARTA - Do FUNDAMENTo LEGAL

4.1. O presente termo aditivo decorre de autorizaçáo do Prefeito Municipal,

da contratante e encontra amparo legal no artigo 57, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATtFIcAÇÂo DAs CLÁUSULAS

5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no

contrato inicial, Íirmado entre as partes.

E, para ÍiÍmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e Íorma, para que surtam um só eÍeito, as quais,

depois de lidas, sáo assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de 2023.
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4.1. O presente termo aditivo decorre de autorizaçáo do Prefeito Municipal,

da contratante e encontra amparo legal no artigo 57, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATtFIcAÇÂo DAs CLÁUSULAS

5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no

contrato inicial, Íirmado entre as partes.

E, para ÍiÍmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e Íorma, para que surtam um só eÍeito, as quais,

depois de lidas, sáo assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de 2023.
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3" TERMO ADITIVO DE CONTRATO N'006/202,I

3" TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE

locnçÃo DE ruóvel euE FAZEM

ENTRE SI O UUIIIICíPIO DE FEIRA DA

MATA - BAHIA E O SR EDILSON DE

SOUZA LACERDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA - BA, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ sob o no. 16.416.125/0001-37, com sede na Praça

Elias Pereira de Souza Filho, No 300, Centro, CEP 46.446-000, Feira da Mata - BA,

neste ato representado pelo PreÍeito Municipal, Valmir Macedo Rodrigues,

doravante denominada LOCATARIA, e o Sr. EDILSON DE SOUZA LACERDA,

CPF 009.856.215-08, RG 4064317 SSP/GO. Residente e domiclliado à Rua

Joaquim Agaplto, S/N, Centro, CEP: 46.446-000, Feira da Mata - Bahia, doravante

designado LOCADOR, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo de

contrataÇáo direta no 00612021, Dispensa de Licitaçáo no 00412021, e em

observância às disposiçoes da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem

celebrar o presente Aditivo de Contrato, mediante as cláusulas e condiçóes a

seguir enuncladas.

CONS/DERANDO que permanecem os motivos ensejadores da

celebração do Contrato no. 006/2021 , que ora é aditivado;

CONS/DERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de

04 de janeiro a 31 de dezembro de 2021 e havendo a necessidade de

continuidade do serviço, tendo em vista a aplicação do Art. 57, inciso ll, da Lei n o

8.666/93 e o previsto na clausula oitava - da vigência e prorrogação;

CONS/DERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o

que representa a observância ao pincÍpio da economicidade;

Prâç6 píêí E,ies Pe.eira de Souzs Filho, n'3OO
Cenlrc, Fçi.ô dâ Môtê ôA CEP: 4ó.44ó-OOO

wlr^r.íei,êdamsl3.ba-govbr
Afendiínfllo so Cidadâo 1?7) .l',r+-113O
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CONS/DERÁNDO que o Município possul a integralidade dos recursos

orçamentários para o curnpimento da execução da Pron"ogação Contratual;

RESOLVEM celebrar entre si, o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n.o

00612021 Íirmado em 04 de janeiro de 2021, prorÍogando-se valor e tempo

mediante Cláusulas e condiçóes seguintes:

CLÁUSULA PRIMETRA - DO OBJETO

1.1 O presente termo aditivo tem como objeto a Pronogaçáo da vigência

do Contrato Íirmado êntre as partes em O4lO1l2O21, objetivando a locaçáo de um

imóvel situado à Rua José Martins de Macedo, S/N, Centro, CEP: 46.446-000,

Feira da Mata, Bahia, destinado ao Íuncionamento do Centro de Referencia em

Assistência Social - CRAS.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA PRoRRoGAçÃo

2.1 Pelo presente termo aditivo Íica prorrogado o prazo de vigência do

Contrato N'006/2021 datado de 31 de dezembro de 2023 para 31 de dezembro de

2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à

prorrogaçáo do contrato, pelo período de 12 (doze) meses é de Rg 10.800,00 (dez

mil oitocentos reais), sendo pagas em 12 parcelas iguais de R$ 900,00 (novecentos

reais), até o décimo dia útil de cada mês.

CLÁUSULA QUARTA. DA DoTAÇÃo oRçAMENTÁRIA

4.1. A despesa com este termo aditivo, para exercício 2e24, correrá à conta

das dotações orçamentárias, que Íoram previamente aprovadas através da Lei

Orçamentária Anual 2024.

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1. O presente termo aditivo decorre de autorizaçáo do prefeito Municipal,

da contratante e encontra amparo legal no artigo 57. inciso ll, da Lei n.o 3.666/93.

Píêçê Preí âliôs pereirê de Souza Rlho, rf 300
Õê.11.ô, F€ir6 da li1âiâ - AA. CfPr 4ó.44ó,C00

t r$r.fêiÍ8dâmêts.bâsor.br
ÀênCimell1ô ôô CiCâdÀoi {7ll 3Á7*-1':3*
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CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAçÃo DAS CLÁUSULAS

5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condiçoes estabelecidas no

contrato inicial, firmado entre as partes.

E, para Íirmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e ÍoÍma, para que surtam um só eÍeito, as quais,

depois de lidas, sáo assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de 2023.
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CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAçÃo DAS CLÁUSULAS

5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condiçoes estabelecidas no

contrato inicial, firmado entre as partes.

E, para Íirmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e ÍoÍma, para que surtam um só eÍeito, as quais,

depois de lidas, sáo assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de 2023.
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30 TERMO AOITIVO DE CONTRATO N" OO8/2021

3" TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE

locaÇÁo DE tuóvel Qur FAZEM

ENTRE st o uurutcíPto DE FEIBA DA

MATA - BAHTA E A sRA NÚetR Nenes

DA MOTA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA - BA, pessoa lurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ sob o no. 16.4'16.125/0001 -37, com sede na Praça

Elias Pereira de Souza Filho, No 300, Centro, CEP 46.446-000, Feira da Mata - BA,

neste ato rêpresentado pelo Prefeito l/unicipal, Valmir Macedo Rodrigues,

doÍâvante denominada LOCATARIA, e a Sra. NUBIA NERES DA MOTA, CPF

040.483.765-43, RG 1541564421 ssP/BA, Residente e domiciliada nesta cidade

de Feira da Mata, Bahia, doravante designada LOCADORA' tendo em vista o que

consta no Processo Administrativo de contratação direta no 00812021, Dispensa de

Licitaçáo no 006/2021, e em observância às disposiçÕes da Lei no 8.666, de 2l de

lunho de 1993, resolvem celebraÍ o presente Aditivo de contrato, mediante as

cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.

CONS/DERANDO que permanecem os motivos enseiadores da

cetebração do Contrato n'. 008/2021 , que ora é aditivado;

CONS/DERÁNDO que o contrato iniciat foi celebrado para o período de

04 de janeiro a 31 de dezembro de 2021 e havendo a necessidade de

continuidade do seruiço, tendo em vista a apticaçáo do Ar7. 57, inciso ll, da Lei n.o

8.666/93 e o previsto na clausula oitava - da vigência e pronogação;

CONS/DERÁNDO que o Aditivo não trará preiuízos à administração' o

que representa a observância ao princípio da economicidade;

CONS/DERANDO que o Município possul a integralidade dos recursos

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual;

wln,/.f êrrôdarnâi, Uai.gor.lil
Arendimento 80 Crdadôo: U7J &7a-1130

(

prôÇê Prêi Eliês Pereirs de Souz3 Filho, rf 300
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RESOLVEM celebrar entre si, o Terceiro Termo Aditivo ao contrato n.o

oo8l2o21 firmado em 04 de janeiro de 2021 , prorrogando-se valor e tempo

mediante Cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.lopresentetermoaditivotemcomoobjetoaPronogaçãodavigência

do contrato firmado entre as partes em 0410112021, objetivando a locaçáo de um

imóvel com 13 cômodos, situado à Rua José Martins Firmo, centro, cEP: 46.446-

000, Feira da Mata, Bahia, destinado ao Íuncionamento do Quartel da Policia

Militar.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAçÃO

2.1 Pelo presente termo aditivo Íica pronogado o prazo de vigência do

contrato N" oo8/2021 datado de 31 de dezembrode202S para 31 de dezembÍo de

2024

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4. t. A despesa com este termo aditivo, para exercício 2024, cofietá à conta

das dotaçóes orçamentárias, que Íoram previamente aprovadas através da Lei

Orçamentária Anual 2024.

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1. O presente termo aditivo decone de autorizaçáo do PreÍeito Municipal,

da contratante e encontra amparo legal no artigo 57, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

PÍaçô Pref Elias Pereir8 dê Souzô Filho, rf 3OO

cenlro. Fêiíaoa N1ôla - AA, CrPl4ó.44ó-OOO
!,^rúv.tei.Bdâmola.ba.go!.bí
Àtêndim€ntô so Cidâdão: l77l .1.?4-1130
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3.1. o valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à

pronogaçáo do contrato, pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 6'000'00 (seis

mil reais), sendo pagas em 12 parcelas iguais de R$ 5OO,0O (quinhentos reais), até

o décimo dia útil de cada mês.
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5.1. Ficam ratiÍicadas as demais cláusulas e condiçÕes estabelecidas no

contrato inicial. Íirmado entre as partes.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só eÍeito, as quais,

depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de 2023.
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5.1. Ficam ratiÍicadas as demais cláusulas e condiçÕes estabelecidas no

contrato inicial. Íirmado entre as partes.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só eÍeito, as quais,

depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de 2023.
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Álêndimento âo Crcledõoi {77}3á74- 1130
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3O TERMO ADITIVO DE CONTRATO N'OO9/2021

3" TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE

locnçÁo DE ruóvel eue FlzEM

ENTRE sr o uururcíPro DE FEIRA DA

MATA-BAHIAEASRASONIA
RODRIGUES DA SILVA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA - BA, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ sob o no. 16.416.125/0001-37, com sede na Praça

Elias Pereira de Souza Filho, No 300, Centro, CEP 46.446-000, Feira da Mata - BA,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Valmir Macedo Rodrigues,

doravante denominada LOCATÁRIA, e a Sra. SONIA RODRIGUES DA SILVA,

CPF 031.600.975-01, RG 2.457.073 SSP/DF. Residente e domiciliado à Travessa

Lavosier, S/N, Térreo, Centro, CEP: 46.446-000, Feira da Mata, Bahia, doravante

designada LOCADORA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo

de contrataçáo direta no 009/2021 , Dispensa de Licitaçáo no OO7|2O21, e em

observância às disposições da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem

celebrar o presente Aditivo de Contrato, mediante as cláusulas e condiçoes a

seguir enunciadas.

CONS/DERANDO que permanecem os motivos ensejadores da

celebração do Contrato no. 009/2021, que ora é aditivado;

CONS/DERÁNDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de

04 de janeiro a 31 de dezembro de 2021 e havendo a necessidade de

continuidade do serviço, tendo em vista a aplicação do Art. 57, inciso ll, da Lei n.o

8.666/93 e o previsto na clausula oitava - da vigência e prorrogação;

CONS/DERÁNDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o
que representa a observância ao pincÍpio da economicidade;

Prêçê PÍêí Eli6s Pe.errê ce Souzs Êilho, n'3OO
ceotro, Feire dô Môta - ôA. cÊPr 4ó.44ó*OOO

www.Íeríadâmala.lÉ.govbÍ
A.endirneoto âo Cidôdão: 07) 3á7L-1130

CNPJ T":'1á41ó.125,/ô0ô1-37 rffi§GlE
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CONS/DERAND O que o Município possui a integralidade dos recursos

orçamentáios para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual;

RESOLVEM celebrar entre si, o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n o

OOgt2O21 Íirmado em 04 de laneiro de 2021 , ptotÍogando-se valor e tempo

mediante Cláusulas e condiçóes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente termo aditivo tem como obieto a Prorrogaçáo da vigência

do Contrato Íirmado entre as partes em 0410112021, objetivando a locaçáo de um

imóvel situado à Travessa Lavosier, S/No, 10 Andar, Centro, CEP: 46'446-000'

Feira da Mata, Bahia, destinado ao funcionamento da SecÍetaria Municipal de

Agricultura, Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Setor de Tributos.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA PRORROGAÇÃO

2.1 Pelo presente termo aditivo fica pronogado o prazo de vigência do

Contrato N' 009/2021 datado de 31 de dezembro de 2023 para 31 de dezembro de

2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à

pronogaçáo do contrato, pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 7.200'00 (sete

mil duzentos reais), sendo pagas em 12 parcelas iguais de R$ 600,00 (seiscentos

reais), até o décimo dia útil de cada mês.

CLÁUSULA QUARTA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRiA

4.1 . A despesa com este termo aditivo, para exercício 2024, correrá à conta

das dotaçóes orÇamentárias, que foram previamente aprovadas através da Lei

Orçamentária Anual 2024.

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNOAMENTO LEGAL

4.1. O presente termo aditivo decorre de autorizaçáo do PreÍeito Municipal,

da contratante e encontra amparo legal no artigo 57, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93'

PÍêçê Píeí Eliss Peeire de Sol]zs Filho, rf 3O0
contro, Fena dâ Môta - aA, cEPt 4ó.44ó-OO0

,,l/ww.f êmdâmala. ba.gov.bí
Alendimento ao Cidsdâo: (r) 3!74-1130

CNPJ n': 1á41ó.125,/000'1-37 O GDÜ
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cuÁusula eurNTA - DA RATIFtcAÇÃo ols ct-Áusums
5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condiçÕes estabelecidas no

contrato inicial, Íirmado êntre as partes.

E, para Íirmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só eÍeito, as quais,

depois de lidas, sáo assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de 2023.

ú
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA

CNPJ: í6.416.12510001 -37
LOCATÁRIA

.4§",a
SONIA RODRIêUES DA SILVA

CPF: 031.600.975-01
LOCADORA

TESTEMUNHAS

1

2

Prôçô PÍef. Eliôs Pereirs de Souzs Filhc. n" 3OC
Cên1ro. Feira da Mâlô - ô4, CEpt 4ó.446-000
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cuÁusula eurNTA - DA RATIFtcAÇÃo ols ct-Áusums
5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condiçÕes estabelecidas no

contrato inicial, Íirmado êntre as partes.

E, para Íirmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só eÍeito, as quais,

depois de lidas, sáo assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de 2023.
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A PREFETTUM MUNÍCIPAL DE FEIRA DA MATA - BA, pessoa jurídicã de direitopúbrico Íntemo' inscrito no cNpJ sob o no. 16.416.125rQ001-37, com sede na praça
Elias Pereira de Souza Filho, No 300, Centro, CEp 46.446-000, Feira da Mata _ BA,neste ato representado pelo prefeito Municipal, Valmir Macedo Rodrigues,doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa SILVEIRA NEVES _CONSULTOR'A E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA. CNPJ - 14,853.664/0001-08,
com sede à Rua paramirim, 77 _ Centro _ Cidade de Caetité _ Êstado da Bahia,dorâvante designado CONTRATADA, tendo ern vísta o gue consta no processo
Adminiírativo de conhtaçâo direta no oll,.a2l, rn'xigibilidade de Lieitação 600031202'1, e em observância às disposi@es da Lei n, A.OOO, de 2í de junho de1993' resolvem celebrar o presente Aditivo de contrato, mediante as cráusuras econdições ã seguir ênuncíadâs.

30 TERMO ADITIVO DE CONTRATO N" O11DA21

3'TERMO ADtrMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃo DE SERVIÇo QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICíPIO DE FEIRA DA
MATA. BAHIA E A EMPRESA SILVEIRA
NEVÊS - CONSULTORIA E ASSESSORIA
CONTÁBIL LTDA.

que permanecern os mativos ensejadares da
011/2021, que ora é aditivado;

CONSIDERANDO

elebração do Contrato no.

CONSIDERAND O que o contrato iniciat foi cetebrado para o período de04 de janeiro a 31 de dezambro de 2021 e havendo â rrocess/dade decontinuidade do seMe, tenda em vista a aplicaçâo cto Att. 57, inciso ll, da Lei n.o8.66ü93 e o previsto na ct€usula oitava - da vigência e pnnogafio;

CO^/STDERANO O que o Aditivo não trará prejuías à administração, oque re,presenta a observância aa princÍpio da economicidadê;
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GO,VS/DER4^ID O que o Município possui a integralidade dos recuêos
orçamentáios para o cttmpimento da execuçáo da prcrrcgação Cantratual;

RESOLVEM celebrar entre si, o Terceiro Termo Aditivo ao ContraÍo n.o01112021 firmado em 04 de janeiro de 2021, prorrogandGse valor e tempomediânte Cláusulas e condiçôes seguintes:

cúusuLA SEGUNDA _ DA PRORROGAçÃo
2_,1 peta presente ter

;;:." 
-" ;;;;;;;;il: #:::;:;::Tü.,J;:; ;".:ffi,: ::

CúUSULÂ PRÍMEIRA. DO OBJEÍO
1.í O presente têrmo aditivo tem como objeto a pronogação da vigêncíado Contrato Íirmado entre as partes em O4/01t2021, objetivando a prestaÉo deserviços técnicos especiarizados de assessoria ê consurtona contábir, na exêcuçãoOrçamentáría, acompanhamento dos lanÇamentos contábeis, fechamento daprestâção de contas mensais ê anual, entrega dos rêlatorios e balancetes,acompanhamento das notificaç6ês junto à inspetoria do Tribunal de Contas dosMunicípios do Estado da Bahia, inserÉo dos Relatórios euadrimestrais no TesouroNacionar' eraboração e pubrícação dos Reratórios da Lei de ResponsabilrdadeFiscar' conÍorme abaixo discriminados, visando atender a prefêitura Municipar deFEIRA DA MATA.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR
3.'t. O valor total deste termo aditivo para cobrír as despesas relativas àpronogação do contrato, pelo período de 12 (doze) meses e de RS 2.14.617,A0(duzentos e guatoze mil seiscentos e dezess ete reais), sendo pagas em 12 (dozeiparcelas , sendo 10 parcelas mensais de R$ í6.509,00 (dezesseis mil quinhentos enove reais) e duas parcelas mensais de R$ 24.763,50 (vinte e quãtro milsêtecentos e sessenta e kês reais e cinquenta centavos ), até o décimo dia útit decada mês.
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cúusuLAeuARTA - DA DorÂçÃo oRçAurxrÁnn
4'1' A despesa com ê§tê termo aditivq para exercício 2024, conará à contâdas dohçôes oÍçamentáriâ§, que forarn pr§viamentê aprovadas ahavés da LeiOrçamentária An ual 2024.

CLÁUSULA QUARTA. DO FUNDAMENTO LEGAL
4'1' O presente termo aditivo decorre de autorização do prefeito Municipar,da contratante e encontra amparo regar no artigo 57, inciso [, da Lei n.. g.6661g3.

cúusulÀ eutNTA _ DA RATtFtcAçÃo ons clÁusuus
6'1' Ficam ratíÍicadâs as demais cráusuras e condiçô.s estaberecídas noconkato inicaat, firmado ontr€ as partes.

E' para firmeza e valídade do que foi pactuado, Iawou-se o prêsente termo aditivoem 03 (bês) üas de igual teor e forma, pam gue suítam um só efeito, as guais,depois de lidas, são assinad;
coNrRArADA, e pe as 

"':,:ffi;:':T::'Tj:' ::?:::HlT::
dezembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIP AL DE FEIR.A OA MATA
CNPJ: í6.416.12510001 -37

CONTRATANTE

SILVEIRA NEVES CONSULTORIA E
CNPJ : 't4.853.662í000í_08

CONTRATADA

TESTEMUNHAS
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cúusuLAeuARTA - DA DorÂçÃo oRçAurxrÁnn
4'1' A despesa com ê§tê termo aditivq para exercício 2024, conará à contâdas dohçôes oÍçamentáriâ§, que forarn pr§viamentê aprovadas ahavés da LeiOrçamentária An ual 2024.

CLÁUSULA QUARTA. DO FUNDAMENTO LEGAL
4'1' O presente termo aditivo decorre de autorização do prefeito Municipar,da contratante e encontra amparo regar no artigo 57, inciso [, da Lei n.. g.6661g3.

cúusulÀ eutNTA _ DA RATtFtcAçÃo ons clÁusuus
6'1' Ficam ratíÍicadâs as demais cráusuras e condiçô.s estaberecídas noconkato inicaat, firmado ontr€ as partes.

E' para firmeza e valídade do que foi pactuado, Iawou-se o prêsente termo aditivoem 03 (bês) üas de igual teor e forma, pam gue suítam um só efeito, as guais,depois de lidas, são assinad;
coNrRArADA, e pe as 
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dezembro de 2023.
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30 TERMO ADITíVO DE CONTRATO N' 012t202,1

3' TERMO ADITIVO DE CONTMTO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICíPIo DE FEIRA DA
MATA - BAHIA E A EMPRESA SILVEIRA
NEVES - CONSULTORIA E ASSESSORIA
CONTÁ§IL LTDA.

A PREFEITURA MUNtCtpAL DE FEIRA DA MATA - BA, pêssca jurÍdica de díreito
público intemo, inscrito no cNpJ sob o no.16.416.125/0001-37, com sede na praça
Elias Pereira de Souza Filho, No 300, Centro, CEp 46.446-000, Fêira da Mata - BA,
neste âto rêpresentado pelo prefeito Municipal, Valmir Macedo Rodrigues,
doravante denominada CONTRATANTE, e a ernpresa SIIVEIRA NEVES _
CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBL LTDA. CNPJ - 14.853.ôM/OOO1-08,
com sede à Rua paramirim, 77 - cêntro - cidade de ceetite - Estado dâ Bahia,
dorâvante designado CoNTRATADA, tendo êm vista o que 

"onsta 
no processo

Adminisfatívo de confatraç€o direta no OlU2A2l,lnexigibilidade de Licitação no
OU12021, e em observância às disposiçõês da Lêi no 8.66ô, ds 2.1 ie junho de
1993, resofuem celebrar o presente Aditivo de Contrato, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CONS/DERÁND O que permanecem os motivos ensejadores da
celebração do Contrato no. 012/2021 , que ora é aditivado;

,M

CONSTOERAND O que o qntnto iniciat foi celebrado para o pedodo de04 de janeiro a g1 de dezembro de ZO21 a havenda a necessldade de
continuidade do seruiço, tendo em vista a aprícação da Art. 57, inciso lt, da Lei n.o
8.666t93 e o previsto na clausula oitava * da vigéncia e prorrogaçáo;

gue representa a observância ao princípio

Êí!ç5 P.êÍ Etias perêkà ds sôtll3 F[F.. ,Í 3OO
çonno, F§rra ds Mâi8 . BÂ. cEp.4ó4.1ó-ooô
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CONSTDERÁfVD O que o MunicÍpio possui a integratidade dos recursos
orçdmentáios pan o anmprimento da execuÇáo da prcrogação Contratuat;

RESOLVEM celebrar entÍe si, o Terceiro Termo Aditirc ao Contrato n.o
41212021 Íinnado em 04 de janeiro de 2O21, prorogando-sê velor e tempo
mediante Cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. OO OBJETO
1.1 O presente termo aditívo tern ccmo objeto a prorrogação da vigência

do Contrato firmado entre as partes em O4tO1l20Z1, objetivando a: Orientar o
MunicÍpio e seus gestores, através dos serviços de eonsultoria e assessoria
especiarízadâ, quanto aos procedímentos mntábeis da Administração púbrica
Munícipal' exercer diretamente a consunoria contábil quando soricitada
sesetario ou dirigentês máÍmos do Fundo Municipar de saúde do Municí
confoÍme abaixo discriminados, visando atender a SECRETARTA MUNrcrpAL
SAÚDE DE FEIRA DA MATA,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAçÃO

2.1 Pelo presênte têrmo aditivo fica prorrogado o prazo de ügência do
contrato N" 0122021 datado de 3í dê dezembro de 2023 para al de dezembro de
2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3'1' O varor totar deste têÍmo aditivo para crbrir as despe§as rerativas à

prorrogação do contrato, pelo período de .Í2 (doze) meses é de R$ 57.231,20
cínquenta e sete mil duzentos e trinta e um reais e ünte 6ntavos), sendo pagas

êm 12 (doze) parcêlas, sendo 10 parcÉlas mensais de R$ 4.402,40 (quatro mil
guatÍocêntos e dois reais e quârentra centâvos) e duas parcelas rnensais de Rg
6.603,60 (seis mil reais seiscentos e três rêais e sessentâ cên tavos), até o décimo
dia útil de cada mês.
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CLÁUSULA QUARTA. DA DOTAÇÃO ORçAMEN
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4.1. A despesa 

"om 
este termo aditivo, para exercício 2024, coneÉ à conta

das dotações orçamentárias, que foram preüamentê aprovadas através da Lei
Orçamentária Anual 2A24.

CLÁUSULA QUARTA . Do FuNDAMENTo LEGAL
4.1. O presente termo aditivo decorre de autorizaÉo do prefeito Municipal,

da contratante e encontra amparo legal no artigo 57, inciso ll, da Lei n." g.6661g3.

cLÁusuLA eutNTA - DA RATIFtcAçÃo oAs cl Áusul-As
5.1. Ficam raüffcadas as demais cláusulas e condiçôes estabebcidas no

@ntráo inicial, firmado entrê as partes.

E, para firmeza e varidade do que foi pacfuado, lavrou-se o presente termo âdiüvo
em 03 (bês) vias de sual teor e forma, para que suÍtâm um só efeito, as quais,
depois de lidas, são assinadas peros representantes dês pãrtes, CONTRATANTE e
CONTRATADA, e pelas testemunhâs abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de
dezembro de 2023.
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3O TERMO ADITIVO DE CONTRATO N" Oí3/2021

3" TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE

uocnçÁo DE rrr,tóvel euE FAzEM

ENTRE sr o n,turutcíPto DE FEIRA DA

MATA-BAHIAEASRAMARIA
MERCEDES PEREIRA DE SOUZA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA - BA, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ sob o no. 16.416.125/0001-37, com sede na Praça

Elias Pereira de Souza Filho, No 300, Centro, CEP 46.446-000, Feira da Mata - BA,

neste ato representado pelo PreÍeito Municipal, Valmir Macedo Rodrigues,

doravante denominada LOCATÁRIA, e a Sra. MARIA MERCEDES PEREIRA DE

SOUZA, inscrita no CPF no 613.433.405-78 e carteira de identidade no 06579484

20 SSP/BA, residente e domiciliada nesta cidade de Feira da Mata-BA, doravante

designado LOCADORA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo

de contrataçáo direta no 01312021 , Dispensa de Licitaçáo no 009/2021 , e em

observância às disposiçóes da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem

celebrar o presente Adltivo de Contrato, mediante as cláusulas e condiçóes a

seguir enunciadas.

CONS/DERANDO que permanecem os motivos ensejadores da

celebração do Contrato no. 013/2021 , que ora é aditivado;

CONS/DERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de

04 de janeiro a 31 cie dezembro de 2021 e havendo a necessidade de

continuidade do serviço, tendo em vista a aplicação do Art. 57, inciso ll, da Lei n.o

8.666/93 e o previsto na clausula oitava - da vigência e prorrogação;

CONS/DERÁNDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o

que representa a observância ao pincÍpio da economicidade;

w\rw.f eiredêrneta. ba.govbÍ
Alendimênto ao Cidsdâo: lrl 3é7'-1130

P.êçô PÍef. Elios Pe.eire de Souza Filho, n'300
Cenl.o, F€irs ds M6rê - BA, CEP: 4ó.44ó-OOO

CNPJ ô': 1ó.41ó.125,/0@1-37 lwffiD@
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CONS/DERANDO que o Município possul a integralidade dos recursos

orçamentáios para o cumpimento da execução da Prorrogação Contratual;

RESOLVEM celebrar entre si, o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n.o

01312021 Íirmado em 04 de ianeiro de 2021, proÍrogando-se valor e tempo

mediante Cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente termo aditivo tem como objeto a Prorrogaçáo da vigência

do Contrato Íirmado entrê as partês em 0410112021 , objetivando a locaçáo de um

imóvel situado à Rua Belarmino Martins da Silva, S/N, Centro, CEP: 45.446-000,

Feira da Mata, Bahia, destinado ao Íuncionamento do deposito da secretaria de

agricultura.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

2.1 Pelo presente termo aditivo Íica pronogado o prazo de vigência do

Contrato N" 01 3/2021 datado de 31 de dezembrc de 2023 para 31 de dezembro de

2024.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR

3.1. O valor tota! deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à

pronogaçáo do contrato, pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 6.000,00 (seis

mil reais), sendo pagas em 12 parcelas iguais de R$ 500,00 (quinhentos reais), até

o décimo dia útil de cada mês.

CLÁUSULA QUARTA . DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1. O presente termo aditivo decone de autorizaçáo do PreÍeito Municipal,

da contratante e encontra amparo legal no artigo 57, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93.

PrêÇa Pr"a 8iâs Pereís de Sô{r2s Filho, n' 300
Cenrro. Fêiiê da f4ârô - RA. CEp:4ó.áró-000

CNPJ n :1ó.41ó.125/0001-37 @ rHffiI

CLÁUSULA QUARTA - DA DoTAçÃo oRÇAMENTÁRIA

4.1. A despesa com este termo aditivo, para exercício 2024, cofietá à conta

das dotaçôes orçamentárias, que Íoram previamente aprovadas aüavés da Lei

Orçamentária Anual 2024.
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CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFIGAçÃo DAS CLÁUSULAS

5.1. Ficam ratiÍicadas as demais cláusulas e condiçóes estabelecidas no

contrato inicial, Íirmado entre as partes.

E, para firmeza ê validade do que Íoi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e Íorma, para que surtam um só eÍeito, as quais,

depois de lidas, sáo assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA
CNPJ : í 6.41 6.í.2510001 -37

LOCATÁRN

Noíip- /YlIr!CLÀ$) e" Ç**'
MARIA MERCEDES PEREIRA DE SOUZA

CPF: 6í3.433.405-78
LOCADOR

TESTEMUNHAS

Prsçô Pref. Eliss fureir6 de Souzs nho, n" 3OO
C€rlío, Fêía dâ M6t6 - ôA, CEP: áó.44ó-OO0

§/rw.íei.sdâmaia.bôssv.L)Í
Alendimênto ao Cidodâoi i77) 3474-1130

CNPJ n': 1ó.41ó.125,/ôOOl-37
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CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFIGAçÃo DAS CLÁUSULAS

5.1. Ficam ratiÍicadas as demais cláusulas e condiçóes estabelecidas no

contrato inicial, Íirmado entre as partes.

E, para firmeza ê validade do que Íoi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e Íorma, para que surtam um só eÍeito, as quais,

depois de lidas, sáo assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de2023.
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30 TERMO ADITIVO DE CONTRATO N'015/2021

3" TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE

locaçÃo oe tMovEL QUE FAzEM

ENTRE SI O IIIIUI.IICíPIO DE FEIRA DA

MATA BAHIA E A SRA ADRIELE

BARBOSA DE SOUZA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA - BA, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ sob o no. 16.416.125/0001-37, com sede na Praça

Elias Pereira de Souza Filho, No 300, Centro, CEP 46.446-000, Feira da Mata - BA,

neste ato representado pelo PÍeÍeito Municipal, Valmir Macedo Rodrigues,

doravante denominada LOCefÁRtR, e a Sra. ADRIELE BARBOSA DE SOUZA,

inscrita no CPF no 050.981 .771-89 e carteira de identidade no 1.162.174 SSP/TO,

residente e domiciliada nesta cidade de Feira da Mata-BA, residente e domiciliada

nesta cidade de Feira da Mata, Bahia, doravante designado LOCADOR, tendo em

vista o que consta no Processo Administrativo de contrataçáo direta no 02512021,

Dispensa de Licitaçáo no 01112021, e em observância às disposiçóes da Lei no

8.666, de 2l de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Aditivo de Contrato,

mediante as cláusulas e condiçóes a seguir enunciadas.

CONS/DERANDO que permanecem os motivos ensejadores da

celebração do Contrato no. 015/2021 , que ora é aditivado;

CONS/DERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de

04 de janeiro a 31 de dezembro de 2021 e havendo a necessldade de

continuidade do serviço, tendo em vista a aplicaçáo do Ar7. 57, inciso ll, da Lei n.o

8.666/93 e o previsto na clausula oitava - da vigência e prorrogação;

CONS/DERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o

que representa a observància ao princípio da economicidade;

pr3çê Prel Eiôs pereira de Soúza FilhÕ .l'.1O0
Centro, Feiíê da Mâta - ô4. CEP: 4ó.44ó-OO0

CNPJ n : 1ó-41ó.'12510001 37 O rTMD@
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CONS/DERÁNDO que o Município possui a integralidade dos recursos

orçamentários para o cumpimento da execução da Pronogação Contratual;

RESOLVEM celebrar entre si, o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n.o

01512021 Íirmado em 04 de janeiro de 2021, píotrcgando-se valor e tempo

mediante Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente termo aditivo tem como obieto a Prorrogaçáo da vigência

do Contrato Íirmado entre as partes em 0410112021 , ob,etivando a locação de um

imóvel situado à Av. Elias Pereira de Souza, s/n, Centro, CEP: 46.446-000, Feira

da Mata, Bahia, destinado ao funcionamento do arquivo da Secretaria de

Adminisúaçáo.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA pRoRRoGAÇÃo

2.1 Pelo presente termo aditivo fica pronogado o prazo de vigência do

Contrato N" 015/2021 datado de 31 de dezembro de 2023 para 31 de dezembro de

2024.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR

3.1. O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à

prorrogaçáo do contrato, pelo período de"12 (doze) meses é de R$ 7.200,00 (sete

mil duzentos reais), sendo pagas em 12 parcelas iguais de R$ 600,00 (seiscentos

reais), até o décimo dia útil de cada mês.

CLÁUSULA QUARTA - DA DoTAçÂo oRÇAMENTÁRIA

4.1. A despesa com êste termo aditivo, para exercício 2024, corrcrá à conta

das dotaçoes orçamentárias, que foram previamente aprovadas através da Lei

Orçamentária Anual 2024.

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1. O presente termo aditivo decone de autorização do Prefeito Municipal,

da contratante e encontra amparo legal no artigo 57, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93.

Prôçô PÍêt Êiiês Pêíêirê dê Souzr Filhô, n'3OO
Cenko, Feira dô Môrs - ô4. CEP] 4ó.4Áó-OoO
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CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

5.1. Ficam ratiÍicadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no

contÍato inicial, Íirmado entre as partes.

E, para ÍiÍmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só eÍeito, as quais,

depois de lidas, sáo assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de 2023.

FEIRA DA Mara
T !Áuio r DartlYorvi,rariro

1t_//zz L..-
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA

CNPJ : í 6.4'1 6. 1 25lOO01 -37
loclrÁntn

-\â,*!. &, .r-'-- .L 'r.-^--a*
ADRIELE BARBOSA DE SOUZA

GPF: 050.981.771-89
LOCADORA

TESTEMUNHAS

1

2

píêçê Pref Eliâs PêreiG dê Souz€ Filho. n'30ô
Cenlío. Feira da Marê - 34. CfP: 4ó.44ó-Oo0

www-íeríadâ ôta.b8.gov.bí
Aiêndiíôeniê ôo C;dadão: i77l 347.-113ô

CNPJ n : 1ó.41ó.?2510001-37 O tw§&

ü
tlJ
LL
I-LJ

:[f
J
o_

aZ
:f

ú

:fF
LU
LL
LU
ú
o_

I
a

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

5.1. Ficam ratiÍicadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no

contÍato inicial, Íirmado entre as partes.

E, para ÍiÍmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só eÍeito, as quais,

depois de lidas, sáo assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de 2023.

FEIRA DA Mara
T !Áuio r DartlYorvi,rariro

1t_//zz L..-
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA

CNPJ : í 6.4'1 6. 1 25lOO01 -37
loclrÁntn

-\â,*!. &, .r-'-- .L 'r.-^--a*
ADRIELE BARBOSA DE SOUZA

GPF: 050.981.771-89
LOCADORA

TESTEMUNHAS

1

2

píêçê Pref Eliâs PêreiG dê Souz€ Filho. n'30ô
Cenlío. Feira da Marê - 34. CfP: 4ó.44ó-Oo0

www-íeríadâ ôta.b8.gov.bí
Aiêndiíôeniê ôo C;dadão: i77l 347.-113ô

CNPJ n : 1ó.41ó.?2510001-37 O tw§&

ü
tlJ
LL
I-LJ

:[f
J
o_

aZ
:f

ú

:fF
LU
LL
LU
ú
o_



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:29 horas do dia 29/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/2A55-FC2B-EF25-03AB-3B8A ou utilize o código QR.

79
FEIRA DA MATA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 29 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO XI | N º 1904 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

3. Í§Rllo AolTtvo oE coNTR To il. 01En02í

3'TERMO AD|TVO DE CONTMTO DE

LOCAÇÁO DE MÓI,EL QUE F^zÉM

ENTRE SI O MUNNÍPIo DE FÉIRA DA

MATA. BAHIA E O SR GOLBERY COSTA

OLIVEIRA,

A PREFEITURA MUNICIPAL OE FEIRA DA MATA - 84, p€ssoa jurÍdica ds diteilo

público intêmo, inscÍito no CNPJ sob o no. ,6.416.í2510@í-37, com sede na Praça

Elias Porâira do §ouza Fllho, No 300, C6ntío, CEP 4ô.,1,tô.fi0, Folra d8 Írrâtt - BA,

nesto sto ÍspÍssônliBdo pclo P'.íeÍb Munidpal, Vatnlr Macodo Rodrulos,

doravanto donorninade LOCÂTARIÂ, o o Sr. AOLBERY COSTÀ OLIVEIRA, ingaito

no CPF no 953.503.895-01 e cartoha de identidade Ír! 7$051t6í0 §SP/BA,

,Êsldânt6 e domiciliado negtr cidade ds Follr da Mstr..BA, doravante dêsionsdo

LOCAOOR, tendo êm vlsia o que consta no Prosês3o AdminisL"atho de

contrâtaçâo direta no 02An021, Disponra dc udtaçâo n 0'1212021, c em

obseÍváncia às disposi@es da Lei no 8.666, de 21 de lunho do 1993, rêsolvom

celebrar o prêsenle Âdllivo de Conlralo, mcdianta as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

COtlSrOÊRÁ^rOO que rr,tmanocr,m os molÀos onsqlado€s da

celebnçáo do Cantnb no. AIü^AX, qw on â ad&ado;

CO^rSrDERÁIíOO qw o @ntôto lntclal N crbôredo Nâ o paúúo &
A4 de Janeto a 31 dc dorr,trúro da 2021 e àaroado a nccassldadc de

çontlnuldoda do çall@., tcn& em vlsta a aplhaçüa b ,Úí. 67, Íaclw ll, da Lai n o

8.66&?3 e o pndsto nô claurul. oltava - da Wônd. o p,o,rqrçb;

CO,VSTD§R^^IOO quo o Àdlttvo não truá prelulas à adnúnis$açáo, o
que rôprosanta a obsôNânclâ ao pdnclpla da *omnolcldade;

t aea 8rr{ ú.a Lí.tr§l lqa. t}À I fü
c.íhr, f*r ra í.r . iÀ, CaA {a& $lrltt|CJraÍt !.!g,!,rHúrEcE b Trlt x-rx'
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crnr,*la4tâ/Oüt-!,
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COiúSTOERÁ|{DO gr,o o Munblpr. posstt c tntog'altidade dos recursos

oryan1f,ntát&,t pa/a o cunprlnnnto de axacufj,o da PronqaçÁo cr,ntr8/twl;

RESOLVEM calcônr mfrà sl, o Tcrcelro Tcnno Adltivo âo ContÍab n..

01612021 llmado em 04 do lanolro de 2021, pÍonogándo-s€ rralor e tempo

mêdlanto Cláueulas e cond@e soguintes:

CIAU§ULA PRIiIEIRA. DO OBJETO

't.1 O presenle tomo adltho têm como objelo a Pronogaçáo da vigência

do Conlrslô írmâdo enlrê as pâÍte3 em 04/0í/2021, objêtivândo a locsçáo de um

lmóvol situado à Rua Josá NoguoÍÍa, nc 45, Cônbo, CEP: 18..{46.000, Foira da

Mala, Bahla, desünado ao fundonãmento da íaÍmáda báaica.

cúusuL SEouNoA.DAPRORROOAÇÃO

2,í Pelo pÍesonts termo rdltllro íica p{oÍÍogedo o prszo de vigânda do

Contrãto N" 01612021 datado de 31 de dezombm de 2023 pera 31 de dezemblo de

2424.

CLAU§ULA TERCEIRÂ. DO VALOR

3.1. O valor tôtal d€slê tsrmo adiüvo para cobÍir as daspesas relalivas à

pronogaçáo do conlrato, pelo perfodo de 12 (doze) mesas é de R§ 7.200,0O (sele

mll e duzentos reâl3L rsndo psgâi om 12 parcslas lguais de R$ 600,00 (sêiscsntos

rÊal8), alít o dódmo dlr útl de cada mêe.

cúugulÁouART .o DorAçÃooRçArElrÍAn[A
4.1. A despesa com esto temo adiüvo, perâ êx§tcÍcio 2024, concÉ à contr

das dotsçõês o4amentárlae, que íoaâm pÍêviamcnte aprcvadas através da Lel

Orçsmentáda Ânual 2024.

CLÁU§ULA CIUARTA . OO FUI{DAMENTO LÉGAL

4.1. O pÍesenlê tarmo adltivo docorÍ€ dâ autoíizâçáo do pÍsíêito Munlcipal,

da conlratentr a sn@ntra amparo legal no artigo SI, lnciso ll, da Lei n.o 8.66683.

F,F Pti{. ELr Ê'!aa (a §or. ntq í §
críÍg. l*r ô $t - ôÀ çe rÀ4aa.0@

rtrha,ia||.!.aa!
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cúusuLA oulNTA - DA RAnF|GAçÃO DAS CúU3ULÂ]§
5.1, Flcam raliÍhadae ar dcrnals cláusulas o coÍrdlçõês estabalacklae no

confato inlclal, 0rmado entre âs partê§.

E, para ftrmeza o \€lidad6 do qua fd pactuado, h\rÍsu-§c o pÍ€sânts tsnno adithro

em 03 {três) vias de §ua! teor e íorma, para qu€ suíam um só eÍeitc, as quals,

depois de lidas, sào aslnadas pêlos Íêprosentantês das paÉes, CONTRÂTANTÉ ç

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

d€zemb.o de 2023.

PREFÉ]TURA MUXrclPAL DE FEIRA DA XATA
Ci{PJ: lâ.Ií6.Í2íll00l.t7

LOCAÍÁRtA

éol be,rr 6e 9Tà ç h ne, ro-
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3O TERMO ADITIVO DE CONTRATO N'018/2021

3" TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE

locnçÃo DE rMovEL euE FAzEM

ENTRE SI O I,\,IUI.IICíPIO DE FEIRA DA

MATA . BAHIA E A SRA ANAINA SOUZA

SANTANA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA - BA, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ sob o no. 16.416.125/0001-37, com sede na Praça

Elias Pereira de Souza Filho, No 300, Centro, CEP 46.446-000, Feira da Mata - BA,

neste ato representado pelo PreÍeito Municipal, Valmir Macedo Rodrigues,

doravante denominada LOCATÁRIA, e a Sra. ANAINA SOUZA SANTANA, inscrito

no CPF no 003.602.755-32 e carteira de identidade no 08.835.558-67 SSP/BA,

residente e domiciliada nesta cidade de Feira da Mata-BA, doravante designado

LOCADOR, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo de

contrataçáo direta no 02812021, Dispensa de Licitaçáo no 01412021, e em

observância às disposiçoes da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem

celebrar o presente Aditivo de Contrato, mediante as cláusulas e condiçóes a

seguir enunciadas.

CONS/DERANDO que permanecem os motivos ensejadores da

celebração do Contrato n". 0182.021 , que ora é aditivado;

CONS/DERÁNDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de

04 de janeiro a 31 de dezembro de 2021 e havendo a necessidade de

continuidade do serviço, tendo em vista a aplicação do ArÍ. 57, inciso ll, da Lei n.o

8.666/93 e o previsto na clausula oitava - da vigência e prorrogação:

CONS/DERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o

que representa a observância ao pincípio da economicidade;

"\t o.-.^ 5s^-.-Lo- 5o.rJ..o.-.
Prêçs Prêf Eliss Ws de Souzs FIho. rf 3@
Centío, tuiíe dê Mâta - BA. CEP: 4ó.446-000

w§w'f eirêd6rhala. b8.gov-bí
Àêndimerb ôo Cidôdâo: (77) 3/,lt-I30

CNPJ ô': 1ó.41ó.125/OOO1-Í/
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,N*
CONS/DERÁNDO que o Municipio possul a integralidade dos recursos

orçamentáios para o cumprimento da execução da Pronogação Contratual;

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 O presente termo aditivo tem como objeto a Prorrogaçáo da vigência

do ContÍato firmado entÍe as partes em 0410112021 , objetivando a locaçâo de um

imóvel situado à Rua Joaquim Agapito, S/N, Centro, CEP: 46.446-000, Feira da

Mata, Bahia, destinado ao Íuncionamento do Centro Digital de Cidadania -
Programa de lnclusáo Social do Estado da Bahia.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

2.1 Pelo presente termo aditivo Íica prorrogado o prazo de vigência do

Contrato N'018/2021 datado de 31 de dezembro de 2023 para 31 de dezembro de

2024.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR

3.1. O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à

pronogaçáo do contrato, pelo período dê 12 (doze) meses é de R$ 7.200,00 (sete

mil duzentos reais), sendo pagas em 12 parcelas iguais de RS 600,00 (seiscentos

reais), até o décimo dia útil de cada mês.

CLÁUSULA QUARTA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A despesa com este termo aditivo, para exercício 2024, corcetá à conta

das dotaçoes orçamentárias, que Íoram previamente aprovadas através da Lei

Orçamentária Anual 2024.

CLAUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do PreÍeito Municipal,

da contratante e encontra amparo legal no artlgo 57, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93.

píêÇô PÍeli Êlias peÍeiÉ de §ouzê Frlh3, n'3OC
c€rtío. Feirê da Mêrô - ô4. cEP'. Ló.41'6-ooa
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RESOLVEM celebrar entre si, o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n.o

01812021 Íirmado em 04 de laneiro de 2021 , prorrogando-se valor e tempo

mediante Cláusulas e condiçóes seguintes:
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cr-Áusut-l eutNTA - DA RATIFIcAÇÃo ols ct-Áusulas

5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no

contrato inicial, firmado entre as partes.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e Íorma, para que surtam um sÓ eÍeito, as quais,

depois de lidas, sáo assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA
GNPJ: 16.41 6.12510001 -37

LOCATÁRIA

ll1.31,-,..r. 1u''---r.P* --'"^-
"ANAINA SOUZA SATiTTANA
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LOCADOR
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em 03 (três) vias de igual teor e Íorma, para que surtam um sÓ eÍeito, as quais,

depois de lidas, sáo assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA
GNPJ: 16.41 6.12510001 -37

LOCATÁRIA

ll1.31,-,..r. 1u''---r.P* --'"^-
"ANAINA SOUZA SATiTTANA

CPF: 003.602.755-32
LOCADOR

h-ô--

'I

2

Praçô PÍeÍ. Êliâs Pereir8 de Souzs Rlho, n" 3OO

Ceôlro. F€ira dâ Mâ,â - BA, CEP: 4á44ô-OOO
vw,Àr.Íei.sdâmsla. ba.gov.b,í
Âtendiínento 8o Cidadão: ir) 3/.74-1130

CNPJ ô': 1ó.41ó.125/0001-37 O tqm§@
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30 TERMO ADITIVO DE CONTRATO N" 025/2021

3'TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE

locnçÁo DE rMovEL euE FAaEM

ENTRE SI O IIIUI.IICÍPIO DE FEIRA DA

MATA - BAHIA E A SRA ELISIA MARIA

SILVA DE SOUZA OLIVEIRA.

CONSIDERANDO que petmanecem os motivos ensejadores da

celebração do Contrato no. 025/2021 , que ora e aditivado;

CONS/DERÁNDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de

15 de janeiro a 31 de dezembro de 2021 e havendo a necessidade de

continuidade do serviço, tendo em vista a aplicação do Art.57, inciso ll, da Lei n.o

8.666/93 e o previsto na clausula oitava - da vigência e prorrogação;

CONS/DERÁNDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o

que representa a observância ao pincípio da economicidade;

Píê!» P.eí Eliôs Perêir8 oe Souza Érlho. n" 300
Cenlro, Fdrs da Mâ16 - BA, CEp: 4ó 4aó-000

CNPJ n : 1ó.41ó.'t25l0o01-37 O rmmD@

:

C A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA - BA, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ sob o no. 16.416.125/0001-37, com sede na Praça

Elias Pereira de Souza Filho, No 300, Centro, CEP 46.446-000, Feira da Mata - BA,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Valmir Macedo Rodrigues,

doravante denominada LOCATÁRIA, e a Sra. ELISIA MARIA SILVA DE SOUZA

OLIVEIRA, inscrita no CPF no 051 .441 .145-71 e cârteira de identidade no 12051639

05 SSP/BA, residente e domiciliado nesta cidade de Feira da Mata-BA, doravante

designado LOCADOR, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo de

contrataçáo direta no 03512021 , Dispensa de Licitaçáo no 02212021 , e em

observância às disposiçoes da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem

celebrar o presente Aditivo de Contrato, mediante as cláusulas e condiçóes a

seguir enunciadas.
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FEIRA DA Mara

CONSIDERÁNDO que o Município possul a integralidade dos recursos

orçamentáios para o cumpimento da execução da Pronogação Contratual;

RESOLVEM celebrar entre si, o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n.o

02512021 Íirmado em 15 de janeiro de 2021 , ptotrcgando-se valor e tempo

mediante Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIÍÚIEIR.A - DO OBJETO

1.1 O presente termo aditivo tem como obleto a Prorrogaçáo da vigência

do Contrato firmado entre as partes em 0110312021 , obietivando a locaçáo de um

imóvel situado à Rua Joáo Soares da Cunha, no 29, Centro, Feira da Mata, Bahia,

destinado ao funcionamento da Secretaria Municipal de Educaçáo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

2.1 Pelo presente termo aditivo Íica prorrogado o prazo de vigência do

Contrato N'004/2021 datado de 31 de dezembro de 2023 para 31 de dezembro de

2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à

prorrogaçáo do contrato, pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 9.600,00 (nove

mil e seiscentos reais), sendo pagas em 12 parcelas iguais de R$ 800,00

(oitocentos reais), até o décimo dia útil de cada mês.

CLÁUSULA QUARTA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A despesa com este termo aditivo, para exercício 2024, correrá à conta

das dotações orçamentárias, que Íoram previamente aprovadas através da Lei

Orçamentária Anual 2024.

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1. O presente termo aditivo decone de autorizaçáo do PreÍeito Municipal,

da contratante e encontra amparo legal no artigo 57, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93.

Pr6çâ Pret Eliôs Perei s de Souzs Filho, n" 3O0
cêntro, Fêirô da M6ts - BA, CEP| Áó.44ó-000

!í!vutsirêdâmâta.b6-gov-br
Atêndimeôro so Cídadôo (77) 347â-1130

CNPJ n": 1ó.41ó.125,/0001-37 O tffiD@
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clÁusull eurNTA - DA RATtFtcAçÃo ols cr-Áusulas
5.1. Ficam ratiÍicadas as demais cláusulas e condiçoes estabelecidas no

contrato inicial, firmado entre as partes.

E, para firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e Íorma, para que surtam um só eÍeito, as quais,

depois de lidas, sáo assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de 2023.

PREFEITU

"5 (Áa'zr*^Wvrl_[«.;r':^ -l-{-o d *
ELISIA MARIA SILVA DE SOUZA OLIVEIRA

CPF: O5'1.441.145-71
LOCADORA

RA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA
CNPJ: 16.416.1 25/0001-37

LOCATÁRIA

/// ^

TESTEMUNHAS

1

2

Praçâ Píef Elias Pêrêirs de Soú2o Filho, n" 3OO

Centro, Faire da Mots - BA, CEP: Aó.Á4ó-OCJO
*vw.f eiíadãrnala. b8.gov.br
Al,endimêsto so Cidâdáo: 071 347Á-1130

CNPJ n': ]ó.41ó.125,/OOO1-37 O rffiEllE

ür7& ^*=,FÉiHÃbÀ Mara

clÁusull eurNTA - DA RATtFtcAçÃo ols cr-Áusulas
5.1. Ficam ratiÍicadas as demais cláusulas e condiçoes estabelecidas no

contrato inicial, firmado entre as partes.

E, para firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e Íorma, para que surtam um só eÍeito, as quais,

depois de lidas, sáo assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de 2023.

PREFEITU

"5 (Áa'zr*^Wvrl_[«.;r':^ -l-{-o d *
ELISIA MARIA SILVA DE SOUZA OLIVEIRA

CPF: O5'1.441.145-71
LOCADORA

RA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA
CNPJ: 16.416.1 25/0001-37

LOCATÁRIA

/// ^

TESTEMUNHAS

1

2

Praçâ Píef Elias Pêrêirs de Soú2o Filho, n" 3OO

Centro, Faire da Mots - BA, CEP: Aó.Á4ó-OCJO
*vw.f eiíadãrnala. b8.gov.br
Al,endimêsto so Cidâdáo: 071 347Á-1130

CNPJ n': ]ó.41ó.125,/OOO1-37 O rffiEllE
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3O TERMO ADITIVO DE CONTRATO N" O27I2O2'I

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA - BA, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ sob o no. 16.416.125/0001-37, com sede na Praça

Elias Pereira de Souza Filho, No 300, Centro, CEP 46.446-000, Feira da Mata - BA,

neste ato representado pelo PreÍeito Municipal, Valmir Macedo Rodrigues,

doravante denominada LOCATÁRIA, e o Sr. JOSE CARLOS TRINDADE, inscrito

no CPF no 947.431.505-15 e carteira de idêntidade no 08771897 90 SSP/BA,

residente e domiciliado nesta cidade de Feira da Mata-BA, doravante designado

LOCADOR, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo de

contrataçáo direta no 03712021 , Dispensa de Licitaçáo no 02412021 , e em

observância às disposiçoes da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem

celebrar o presente Aditivo de Contrato, mediante as cláusulas e condiçÕes a

seguir enunciadas.

CONS/DERANDO que permanecem os motivos enseTãdores da

celebração do Contrato no. 027f2021 , que ora e aditivado;

CONS/DERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o

que representa a observância ao pincípio da economicidade;

Pr6çâ píeí fliôs Perêi€ de Soaza Fiiho, n'3OO
Cen,ro, Feirô da Molo - ó4, CEP 4ó./.áô-OOO

ww\u Íeitaalal!]ala.ba.gov-bt
AlenrJiísâoto so Crdôdôot {17} 347á-1130

CNPJ n . 1ó.4'tó.125.i OOOI- 37 EffiE@
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3" TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE

LOCAÇÁO DE |MÓVEL QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE FEIRA DA

MATA - BAHIA E O SR JOSE CARLOS

TRINDADE.

CONS/DERÁNDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de

A1 de fevereiro a 31 de dezembro de 2021 e havendo a necessidade de

continuidade do serviço, Íendo em vista a aplicação do Ar7. 57, inciso ll, da Lei n.o

8.666/93 e o previsto na clausula oitava - da vigéncia e prorrogação;
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CONS/DERANDO que o Município possui a integralidade dos recursos

orçamentários para o cumpimento da execução da Prorrogação Contratual;

BESOLVEM celebrar entre si, o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n.o

02712021 Íirmado em 01 de fevereiro de 2021 , prorrogando-se valor e tempo

mediante Cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente termo aditivo tem como obieto a Prorrogaçáo da vigência

do Contrato Íirmado entre as partes em 0110212021, objetivando a locaÇáo de um

imóvel situado à Rua José Marins Firmo, No 34, Centro, CEP: 46.446-000, Feira da

Mata, Bahia, destinado ao Íuncionamento do Conselho Tutelar.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAçÃO

2.1 Pelo presente termo aditivo fica prorrogado o prazo de vigência do

Contrato N 02712021 datado de 31 de dezembro de 2023 para 31 de dezembro de

2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à

prorrogaçáo do contrato, pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 6.600,00 (seis

mil e seiscentos reais), sendo pagas em 12 parcelas iguais de R$ 550,00

(quinhentos e cinquenta reais), até o décimo dia útil de cada mês.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

4.1. A despesa com este termo aditivo, para exercício 2024, cofierá à conta

das dotaçóes orçamentárias, que Íoram previamente aprovadas através da Lei

Orçamentária Anual 2024.

CLAUSULA QUARTA. DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1. O presente termo aditivo decorre de autorizaçáo do Prefeito Municipal,

da contratante e encontra amparo legal no artigo 57, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93.

e,
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Cento, tuirs dô Mote - BA. CEP: 4ó.44ô-ooo
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ctÁusull eulNTA - DA RATtFtcAçÃo ols cr-Áusur-ls
5.1. Ficam ratiÍicadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no

contrato inicial, Íirmado entre as partes.

E, para firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e Íorma, para que surtam um só eÍeito, as quais,

depois de lidas, sáo assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de 2023.

/tL-- /L/-'L-----1

PREFEITURA MUNICIPAL DE FE]RA DA MATA
CNPJ : I 6.41 6. 1251 0001 -37

JOSE
CPF:947.431.505-15

LOCADOR

TESTEMUNHAS

1

2

Pr6çâ fteí Eliss Pe.eiís de Souza Filho, í" f,OO
Cênlro. Feire ds MÂis - BA, CEP: 4ó.44ó-OOO

vww' Íêiíadfi rsra. biê.gov.bí
Atsndimsnto Eo Cidedáo: ir) 3474-1130

CNPJ n . 1á41ó 125/0001-37 O lm§!@
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ctÁusull eulNTA - DA RATtFtcAçÃo ols cr-Áusur-ls
5.1. Ficam ratiÍicadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no

contrato inicial, Íirmado entre as partes.

E, para firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e Íorma, para que surtam um só eÍeito, as quais,

depois de lidas, sáo assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de 2023.

/tL-- /L/-'L-----1

PREFEITURA MUNICIPAL DE FE]RA DA MATA
CNPJ : I 6.41 6. 1251 0001 -37

JOSE
CPF:947.431.505-15

LOCADOR

TESTEMUNHAS

1

2

Pr6çâ fteí Eliss Pe.eiís de Souza Filho, í" f,OO
Cênlro. Feire ds MÂis - BA, CEP: 4ó.44ó-OOO

vww' Íêiíadfi rsra. biê.gov.bí
Atsndimsnto Eo Cidedáo: ir) 3474-1130

CNPJ n . 1á41ó 125/0001-37 O lm§!@

Loc^rÁRn

M1**,o,,
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3' TERiro ÂolTlvo oE COI{T RATO N' 0342021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MAÍA - BA' pessoa iurídicâ de direi!'

público intemo, inscrito no CNPJ sob o no' íô 41ô 125/000í'37' com §odo na PÍaÉ

Elias Pêreira dê Souza Filho, No 300' Centro' CEP 46 446-000' FeiÍâ da Mata ' BA'

nestê âto íepresêntâdÕ peb PreÍeito Municipal' ValmiÍ Macedo Rodíigues'

dorâvante denominâda CONTRATAi'ITE' e a empÍe§a J & J BARBOSA

ASSESSORIA CONTABIL E PRÉVIDENCIARIA LTDA - EPP CNPJ SOb O NO

1 1.460.601/0001-01 , pessoa iuridica de direito privado' neste ato representado por

seu fiÍmatáno" João Vitor Marques 8aÍbosa' brasileiro' natural dê Paramlrim-BA'

nascidoemlAlutlggs'solteiro,empresáÍio'poÍtadoÍdoCPFn"052.62.18F07e

Cl no 12.711.882'95 SSP/BA' com endeÍeçc proÍissional na Av- Dr' Aurelio

Justiniano rocha, n" 191' cenlro Paramitim-BA' doÍavante designado

CoNTRAÍADA,tendoemvi§taoqueconstanoProce§SoAdminislÍâlivode

contraiaÉo direta no (yi2t2}21' Dispênsa de UcilaÉo no 026/2021' e em

observânôia às disposiçÕes da Lei no 8 666' de 21 de iunho de '1993' resolvem

cêlebrar o Presêntê Aditivo de Contrato' mêdiante a§ cláusulâs ê condiçÕes a

3" TERMO ADITIVO DE CONTRATO OE

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO OUÉ FAZEM

ENTRÊ St O MUNICIPIO DE FÉIRA DA

MATA . SAHIA E A EMPRESA J & J

BARBOSA A§SESSORIA CONTABIL E

PREVIDENCIÂRiA LTDA - EPP.

que pefinanocem os Inolivos enso,ladorês da

N2f2021, que ora é aditivado:

seguir enunciadas

CONSIDERANDO

cétebraçõo da Conlrato n"'

CONS'OE RANDA que o conlclto iníciat foi eatebôdo pa,a o petiodo da

01 da íeYereirc a 31 de duzambto tte 2()21 e havendo a nocêss'dade dô

cortínuidade do soviço, íando ern visla a aqlicàçáo do Ad. 57. iociso , da Lai ,'

8.6$6/93 e o ptovislo na clausula Úitava - ttâ vigê noia o protogação.
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CONSIOERANOO quê o Ádilit/o não ttstá pÍêitllzos à adminislmção' a

que rêp.ê§enra a o t seMància ao princlpio da econofiicidado:

CONS,OERÁNO0 quê o Municlpío possui a inlegraílidada dos rocutsos

orçamentâios para o cutr},Íiffr,nto da sxecuçâo da Pronogaçáo contÍalual:

RESoLVEM celebraÍ entre si' o TerceiÍo Termo Aditivo ao Conttato n'o

03212021fiÍmado em 01 de Íeveíeiro de ?021' pÍoÍÍogando-sê valoÍ e tempo

mediante Cláusulas e condiçõê§ seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

1.1 O prBsente termo aditivo tom como obieto a ProrÍogaçâo da ügància

docontratofiÍmadoent'easpâdesem01102/202l,obietivandoaelâboíaçáodas

prestaçô€s de assessoíia prêvidenciáÍia iunto ao setÔr pessoal'

CLÂUSULÂ SEGUNDA. DA PRORROGAçÃO

2.l Pelo prese te teÍrno aditivo Íica proÍogado o prazo de v§ência do

Contrato N' $2f2»21dalâdo de 31 de de'embro dê 2023 paÍa 31 de dezembÍo de

2A24.

CLAUSULATERCEIPÁ ' OO VÀLOR

3.1. O valor lotal deste teÍmo aditivo para cobrir as despesas relaüvas à

pronogação do contralo, pelo periodo de 12 (doze) meses é de R$ 1 1'976'00 (onzê

mil, nivecentos ê setenla e seis reâis)' sendo pagas em 12 parcolâs iguais ds

R$998,00 (novecenlos e noventa e oito teais)' atê o dêcimo dia úlil dê cada mês

CLÂUSULA OUARTA ' DA DOTÀçÃO ORçÀMEI{TÀRIA

4 1. A dê§pe§â côm êsle lêrmÕ adilivo' pâtã exeÍcicio 2024' cÔrroíá à contâ

das dotaçÔes oíçâmênlárias' que íotam Píoviâmênte aprovadas atrôvés dr Lei

OíçamontáÍia Anual 2024'
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CLAUSULA AUARTA . OO FUNDATENTO LEGAL

4.1. O prêsente t6Ímo âditivo decorÍe de autoÍizaÇão do PíeÍêito Municipal'

dâ contratante e enconra amparo legal no arligo 57' inciso ll' da Lei n " 8 666/93'

cúusuLA oulNTA ' DÂ RAÍtFtcAçÂo DAs cLAusuLAs

5.1. Ficam ratiÍicadas as demais cláusulas e condiçÔes estâbelêcidas no

contrato inicial. Íirmado entr€ as partes'

E, paÍa Íirmeza e validade do quê foi pactuado' lavrou-se o pre§enle leÍmo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e íoÍma' para que surtam um só eÍsito' as quais'

depois de lidas, são assinadas pelos Íeprêsentantes das partes' CoNTRATANTE e

CONTRÂTADA, e pelas teslemunhas abaixo Feira da Mata' Bahia' 29 de

dezembro de 2023.

4
ôtpll oe rgtnl DAM

CNPJ: 16.416.í2510001'3
COt{TRATANÍE

7

1jÉ' t'!^ t^"'A E'rlc<r'

J & J BARBo;; Ast?"r?:i1.:3JJâ?JL0E PREvroENcrARrA LroA

CONTRATADA

ÍESTEMUNHAS

2

-..--2.-t-/ t,

CLAUSULA AUARTA . OO FUNDATENTO LEGAL

4.1. O prêsente t6Ímo âditivo decorÍe de autoÍizaÇão do PíeÍêito Municipal'

dâ contratante e enconra amparo legal no arligo 57' inciso ll' da Lei n " 8 666/93'

cúusuLA oulNTA ' DÂ RAÍtFtcAçÂo DAs cLAusuLAs

5.1. Ficam ratiÍicadas as demais cláusulas e condiçÔes estâbelêcidas no

contrato inicial. Íirmado entr€ as partes'

E, paÍa Íirmeza e validade do quê foi pactuado' lavrou-se o pre§enle leÍmo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e íoÍma' para que surtam um só eÍsito' as quais'

depois de lidas, são assinadas pelos Íeprêsentantes das partes' CoNTRATANTE e

CONTRÂTADA, e pelas teslemunhas abaixo Feira da Mata' Bahia' 29 de

dezembro de 2023.

4
ôtpll oe rgtnl DAM

CNPJ: 16.416.í2510001'3
COt{TRATANÍE

7

1jÉ' t'!^ t^"'A E'rlc<r'

J & J BARBo;; Ast?"r?:i1.:3JJâ?JL0E PREvroENcrARrA LroA

CONTRATADA

ÍESTEMUNHAS

2
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3O TERMO ADITIVO DE CONTRATO N" 033/2021

3" TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE

uocnçÃo DE tMovEL QUE FAZEM

ENTRE SI O IT,IUUICÍPIO DE FEIRA DA

MATA - BAHIA E A SRA IRACI DA SILVA

CUNHA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA - BA, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ sob o no. 16.416.125/000í-37, COm sede na Praça

Elias Pereira de Souza Filho, No 300, Centro, CEP 46.446-000, Feira da Mata - BA,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Valmir Macedo Rodrigues,

doravante denominada LoCATARIA, e a sra. IRACI DA SILVA CUNHA, inscrita no

CPF no 845.263.606-78 e carteira de identidade no 06.579.562-87 SSP/BA,

rêsidente e domiciliado nesta cidade de Feira da Mata-BA, doravante designado

LOCADOR, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo de

contrataÇão direta no 04612021, Dispensa de Licitaçáo no 02712021, e em

observâncla às disposiçoes da Lei no 8.666, de 21 de.iunho de 1993' resolvem

celebrar o presente Aditivo de contrato, mediante as cláusulas e condiçoes a

seguir enunciadas.

CONS/DERANDO que permanecem os motivos enseiadores da

celebração do Contrato no. 033/2021, que ora é aditivado;

CONS/DERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de

12 de fevereiro a 31 de dezembro de 2021 e havendo a necessidade de

continuidade do serviço, tendo em vista a aplicação do ArÍ. 57, inciso ll, da Lei n o

8.666/93 e o previsto na clausula oitava - da vigência e prorrogação;

CONS/DERANDO que o Aditivo não trará preiuízos à administração, o

que representa a abservância ao princÍpio da economicidade;

PrâÇô Pret [hôs PêíerÍs ôe Souzo fiho. n'3OO
Cenrro. Fêir§ oa f4o1ê - BÂ. CEpr 4ó.ÁÁó-00C

CNPJ n : 
'ló.41ó.'125/0OO'l -37 O EffiD@
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!,§{ -rl,'+/
FÊiHãba Marn

IeaãÀLdo r.§ar!àvriaari,

CONS/DERAND O que o Município possul a integralidade dos recursos

orçamentáios para o cumpimento da execução da Pronogação Contratual;

RESOLVEM celebrar entre si, o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n o

oggt2o21 Íirmado em 12 de Íevereiro de 2021, prorrogando-se valor e tempo

mediantê Cláusulas e condiÇóes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

'1 .1 O presente termo aditivo tem como obieto a Pronogaçáo da vigência

do contrato Íirmado entre as partes em 1210212021, obletivando a locação de um

imóvel situado à Rua Tancredo Neves, no 95, Centro, CEP: 46.446-000 Feira da

Mata, Bahia, destinado ao Íuncionamento da Delegacia de Policia do município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

2.1 Pelo presente termo aditivo Íica prorrogado o prazo de vigência do

contrato N" 0331202'l datado dê 31 de dezembro de 2o23 para 31 de dezembro de

2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. o valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à

prorrogaçáo do contrato, pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 6'000,00 (seis

mil reais), sendo pagas em 12 parcelas iguais de R$ 5oo,oo (quinhentos reais), até

o décimo dia útil de cada mês.

GLÁUSULA QUARTA . DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

4.1. A despesa com este termo aditivo, para exercício 2024, coffetá à conta

das dotaçóes orçamentárias, que foram previamente aprovadas através da Lei

Orçamentária Anual 2024.

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1. O presente termo aditivo decorre de autorizaçáo do PreÍeito Municipal,

da contratante e encontra amparo legal no artigo 57, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93'

P.eçâ Píeí Êlias fureirâ dê Soozô Filho, n'3OO
centro, F§irê ds Môls - DA. CEP: 4á.Á4ó-000

}rww.f êrladâm8lâ.ba.govi)Í
Áiendimênto ôo Cdôdão: (77) 347ó-1130
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,No,o
TtÂ!Árxo a diltíl"owrlatlo

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA
CNPJ: í6.416.12510001 -37

LOCATÁRIA

IRACI DA SILVA CUNHA
CPF: 845.263.606-78

LOCADORA

TESTEMUNHAS

1

2

Píâçê Pref. Eliês Pêrêirâ dê Souzâ Filho. n" 300
cenlro. Fslrô da I./íô1ê - ba. crPr 4ó.rúó-ooo

9v§.{.f erlâdaír]âla ba.gov.bÍ
AtêndimênL, so Crd.dâoi {77) 347í-1130

Cl'lPJ n .1ó.41ó.125,/OOO'I-, O nmD@

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIF]CAçÃO DAS CLÁUSULAS

5.1. Ficam ratiÍicadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no

contrato inicial, Íirmado entre as partes.

E, para liÍmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se o pÍesente termo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só eÍeito, as quais,

depois de lidas, sáo assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de 2023.

zí.,/-

,No,o
TtÂ!Árxo a diltíl"owrlatlo

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA
CNPJ: í6.416.12510001 -37

LOCATÁRIA

IRACI DA SILVA CUNHA
CPF: 845.263.606-78

LOCADORA

TESTEMUNHAS

1

2

Píâçê Pref. Eliês Pêrêirâ dê Souzâ Filho. n" 300
cenlro. Fslrô da I./íô1ê - ba. crPr 4ó.rúó-ooo

9v§.{.f erlâdaír]âla ba.gov.bÍ
AtêndimênL, so Crd.dâoi {77) 347í-1130

Cl'lPJ n .1ó.41ó.125,/OOO'I-, O nmD@

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIF]CAçÃO DAS CLÁUSULAS

5.1. Ficam ratiÍicadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no

contrato inicial, Íirmado entre as partes.

E, para liÍmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se o pÍesente termo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só eÍeito, as quais,

depois de lidas, sáo assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de 2023.

zí.,/-
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30 TERMO ADITIVO DE CONTRATO N" 036/202í

3" TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE

locnçÃo DE rn,tóvel our FlaEM

ENTRE SI O UUI.IICíPIO DE FEIRA DA

MATA - BAHIA E O SR PALMIERES DOS

SANTOS MOTA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA - BA, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ sob o no. 16.416.125/0001-37, com sede na Praça

Elias Pereira de Souza Filho, No 300, Cenlro, CEP 46.446-000, Feira da Mata - BA,

neste ato representado pelo PreÍeito Municipal, Valmir Macedo Rodrigues,

doravante denominada LOCATARIA, e o Sr. PALMIERES DOS SANTOS MOTA,

inscrito no CPF no. 045.307.285-28 e RG no. 15.749.914-69 SSP/BA, doravante

designacio LOCADOR, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo de

contrataçáo direta no 04712021, Dispensa de Licitaçáo no O2B|2O21, e em

observância às disposiçóes da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem

celebrar o presente Aditivo de Contrato, mediante as cláusulas e condiÇÕes a

seguir enunciadas.

CONS/DERANDO que permanecem os motivos ensejadores da

celebração do Contrato na. 036/2021, que ora é aditivado;

CONS/DERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de

17 de fevereiro a 31 de dezembro de 2021 e havendo a necessidade de

continuidade do serviço, tendo em vista a aplicação do Ar1. 57, inciso ll, da Lei n."

8.666/93 e o previsto na clausula oitava - da vigência e prorrogação;

CONS/DERÁNDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o

que representa a observância ao princípio da economicidade;

CONS/DERÁNDO que o Municipio possul a integralidade dos recursos

orçamentários para o cumpimento da execução da Pronogação Contratual:

Prâçô Prêí Elies Peroiro de Sou.8 Fijho, n' 3OO
cênirô. Feirs da Môrs - BA, CEPI 4ó.44ó*OOO

!rww.Íqíradâm§lô. ba-§ov.br
Atendir.€iro so Cidadáo: 07) 3Á7À-1130

CNPJ n': 1ó.41ó.125/ 0OO1-37 O t@il8@
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RESOLVEM celebrar entre si, o TeÍceiro Termo Aditivo ao Contrato n.o

03612021 Íirmado em 17 de fevereiro de 2021, prorrogando-se valor e tempo

mediante Cláusulas e condiçoes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente termo aditivo tem como objeto a Pronogaçáo da vigência

do Conkato firmado entre as partes em 1710112021, obietivando a locaçáo de um

imóvel situado à PRAÇA VEREADOR DOMINGOS CARDOSO, 186, CENTRO,

FEIRA DA MATA, BAHIA destinado ao Íuncionamento do SETOFT MUNICIPAL DE

ALTMENTAÇÁO ESCOLAR - SEMAE.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA PRORROGAÇÃO

2.1 Pelo presente termo aditivo Íica pronogado o prazo de vigência do

Contrato N' 036/2021 datado de 3l de dezembro de 2023 para 31 de dezembro de

2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à

prorrogaçáo do contrato, pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 6.600,00 (seis

mil e seiscentos reais), sendo pagas em 1 2 parcelas iguais de R$ 550,00

(quinhentos e cinquenta reais), até o décimo dia útil de cada mês.

CLÁUSULA QUARTA. DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A despesa com este termo aditivo, para exercício 2024, correrá à conta

das dotaçóes orçamentárias, que Íoram previamente aprovadas através da Lei

Orçamentária Anual 2024.

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1. O presente termo aditivo decorre de autorizaçáo do PreÍeito Municipal,

da contratante e encontra amparo legal no artigo 57, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93.

Prêçâ Pref [Íiôs Perêsa ce Souzô É,ho. n" 3OC
Cenrro. ieiro da Mêla - BA, C[P: 4ó4aó-oCC

CNPJ n : ]ó.41ó.125,/OOO1-37 O rlMD@
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cuÁusutl eutNTA - DA RATIFIcAÇÂo oes clÁusutas
5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no

contrato inicial, firmado entre as partes.

E, parâ Íirmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e Íorma, para que surtam um só efeito, as quais,

depois de lidas, sáo assinadas pelos representantes das partes, CoNTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de2023.

REFEITURA MUNICTPAL DE FEt DA MATA
CNPJ:16.416.125/000

LOCA

PALMIERE SANTOS MOTA
CP .3 .285-28

OCADOR

TESTEMUNHAS

7

I

2

Píâça ftet Elias Pereirs de Souzô Filho, n'3OO
C€nlío. Feiro da Mat§ - BA, CEP| 4ô.44ô-OO0

CNPJ n": 1ó41ó.125/0001-37

!/ww.Íeirgdâmat8. b8.gov.bí
Al,endimcnrô oo Cidad6o: ir) 342.-1130
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cuÁusutl eutNTA - DA RATIFIcAÇÂo oes clÁusutas
5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no

contrato inicial, firmado entre as partes.

E, parâ Íirmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e Íorma, para que surtam um só efeito, as quais,

depois de lidas, sáo assinadas pelos representantes das partes, CoNTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de2023.

REFEITURA MUNICTPAL DE FEt DA MATA
CNPJ:16.416.125/000

LOCA

PALMIERE SANTOS MOTA
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FÊirii["ba Mara

Í;ÀôÀrro | !igrnril*rÍNÍO

30 TERMO ADITIVO DE CONTRATO N" 04412021

3' TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE

locnçÁo DE ruóvrl oue FAZEM

ENTRE SI O T' UUICíPIO DE FEIRA DA

MATA - BAHIA E A SRA EDITE PEREIHA

MESSIAS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA - BA, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ sob o no. 16.416.125/0001-37, com sede na Praça

Elias Pereira de Souza Filho, No 300, Centro, CEP 46.446-000, Feira da Mata - BA,

neste ato representado pelo PreÍeito Municipal, Valmir Macedo Rodrigues,

doravante denominada LOCATÁRIA, e a Sra. EDITE PEREIRA MESSIAS, inscrita

no CPF no 41 1.001.071-34 e carteira de identidade no 21.236.556-86 SSP/BA,

residente e domiciliada nesta cidade de Feira da Mata-BA, doravante designado

LOCADOR, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo de

contrataçáo direta no 06312021, Dispensa de Licitaçáo no 033/2021, e em

observância às disposiçoes da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem

celebrar o presente Aditivo de Contrato, mediante as cláusulas e condiçôes a

seguir enunciadas.

CONS/DERÁNDO que permanecem os motivos ensejadores da

celebração do Contrato n'. 044/2021 , que ora é aditivado;

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de

10 de março a 31 de dezembro de 2021 e havendo a necessidade de

continuidade do serviço, tendo em vista a aplicaçáo do Art. 57, inciso ll, da Lei n.o

8.666/93 e o previsto na clausula oitava - da vigência e prorrogação;

CONS/DERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o

que representa a observância ao pincípio da economicidade;

x á J^/L ?-aurto
vúw.Íeúadam9t6. bo gov.bÍ
Atendimentô so Cid.dõo: 17/) 3474-1130

PrBçô PÍel Êliês Percira de Sooza Filho, n'3OO
Ceniro, f€irô dâ Mâtê - âA, CEÊ 4ó.44ó-0OO

CNPJ n":1ó.41ó.12S,/OOO1-37 @x!6
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FEiHÃ*oa Mara

TaÂaÁ$o r ollgrYo.vrao{ro

CONS/DERANDO que o Município possul a integralidade dos recursos

orçamentários para o cumpimento da execução da Pronogação Contratual;

RESOLVEM celebrar entre si, o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n.o

04412021 Íirmado em 10 de março de 2021 , ptowogando-se valor e tempo

mediante Cláusulas e condiçóes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
'1 .1 O presente termo aditivo tem como objeto a Prorrogaçáo da vigência

do Contrato Íirmado entre as partes em 1010312021 , obietivando a locaçáo de um

imóvel situado à Rua Afranio, no 46, Centro, CEP: 46.446-000 Feira da Mata,

Bahia, destinado ao Íuncionamento do deposito da Secretaria de Administraçáo,

secretaria de agricultura e secretaria de finanças.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAçÃO

2.1 Pelo presente termo aditivo Íica prorrogado o pÍazo de vigência do

Contrato N 04412021 datado de 31 de dezembrc de 2023 para 31 de dezembro de

2024.
v --e ê-[ 6 

'4^l' /?et'-'r' ?r'-L>»to,t
CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR

3.1. O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à

prorrogaçáo do contrato, pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 3.600,00 (três

mil e seiscentos reais), sendo pagas em 12 parcelas iguais de R$ 300,00 (trezentos

reais) até o décimo dia útil de cada mês.

CLÁUSULA QUARTA. DA DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A despesa com este termo aditivo, para exercício 2024, conerá à conta

das dotaçoes orçamentárias, que Íoram previamente aprovadas através da Lei

Orçamentária Anual 2024.

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1. O presente termo aditivo decorre de autorizaçáo do PreÍeito Municipal,

da contratante e encontra amparo legal no artigo 57, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93.

P.€çs Preí Elbs Pereirs de 50!26 Fiiho. n' 3OO

cênrro, FêiÍô da Môtâ - BA, CEP| 4ó,44ó-OOO
www.Íeiradãmalô.bs'govbr
Àlêndimênto so Cidadào: t77) 342,-1130
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cr-Áusula eurNTA - DA RATtFtcAçÃo oes ctÁusut-ls

5.1. Ficam ratiÍicadas as demais cláusulas e condiçoes estabelecidas no

contrato inicial, Íirmado entre as partes.

E, para Íimeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só eÍeito, as quais,

depois de lidas, sáo assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de 2A23.

TRrêlllro f oi$avÔlvn Àrc

PREFEITU
CNPJ : 1 6.41 6. 125t0001 -37

LOCATÁRIA

x áAL ?zP^tza D/&"4.",
EDITE PEREIRA MESSIAS

CPF:411.001.071-34
LOGADORA

/!
í
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RA MUNICIPAL DE FEIRA OA MATAI

TESTEMUNHAS

Píôçô t ref. Eliôs fuíêi.a dê Souz€ nlho, n' 300
C€nrro, Feiro da Morâ - BA, CEP| 4ó.44ó-0OO

*!w.íêiÍsdamâl€.bê.gov.br
Atêndimêotô áo Cadâdào: 17) 347l.- 1130

CNPJ n :'ló-41ó.12S/O@1-37 O rBtmE@
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cr-Áusula eurNTA - DA RATtFtcAçÃo oes ctÁusut-ls

5.1. Ficam ratiÍicadas as demais cláusulas e condiçoes estabelecidas no

contrato inicial, Íirmado entre as partes.

E, para Íimeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só eÍeito, as quais,

depois de lidas, sáo assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de 2A23.
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3" ÍÊRMO ADIÍIVO DE CONÍRÁTO DT

PRESTAçÃO DE SERVIÇO OUE FAZEM

§NTRE §I O MUNICIPIO DE FEIRA ÜÀ

M,ATA. BAHIA E A EMPRE§A CLINICA

MÊDICA MAIS SÀUDE G§I ITDA,

À PREFEITURA MUNICIPAL O§ FEIRA DA MÂ?À - 84, pe§soâ iürldicã dê direitÔ

público intoÍÍlo, inscÍito no CNPJ sob o nô. lô.416.125/0001-37, coín sedê na P'açã

Elias Perâirâ d6 Souza Rlho. N" 300, Ce ro, CÉP 46.446-000, Fêíra da Malâ - BA,

neste a'to repíêsentado palo PreÍoito Msnicipal, Valmir Macêdo Rodrigues,

doravanle denominada CONTRAÍANTE, e a êmpresa. CllNlCA MEDICA IVAIS

SAUDE GBI LTDA. inscrlta no CNPJ sob o nÓ 22.15ê-966/0001-55' doÍavante

designâdo CONTRATÀDA, lendo êm visla o quê consiâ no Processo

Administrativo dê conttâtâÉo dtelz 
^" 

O72l2A2í. Dispensa de LicilaÇão no

03712021, e êrn obssrvância à§ dbpo§içõês da Lei no 8.666' dê 21 dê iunho dê

'1993, resolwm eelebrâr o presânto Aditivo dê Contralo, medianE as cláusulas ê

condiçôês a seguir enunciada§,

CONSTDERÁNOO qxt pe,fil€lnecom o.s tnohlos ênssr'adoíes da

cetebE,çãa da Conlftto no. 062f2021, qua oru é aditivàdo;

ooNSTDERÁNDO qué o @ntrala inilial bi cêlebredo Pãra o Wdodo dê

A4 de janairo a 91 de dozembrc de 2021 e havendo a necassded6 dê

con nuldade do soryíç , tondo em vi§ta a aplícaçáo do Ad. 57, iÚciso ll, da Lei n'§

8.666/93 e o prevísto na clausula oitava - da vigéncia ê prorrogação:

CONSTDERANDA que o Aditiw nâo 16Íá preiüizos à admínistração, o

qu6 repaosenta â ob§Nância aa principia da economicidado;

CONSTDERAf'rOO qua a Muniçlpio po§§ui a intogÍalidada dos rêcuÍ§os

orçamsntâÍios Nn o cuttwhienlo da ex,cuçAa da ProlíogÚção Contratu,l:

]I!M E&

30 TERito ADtTtvo oE 60NTRATO N" 062/2021
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RESOLVEM csr*b.ãÍ ênrr. si, o Terceiro Tonno Aditivo ao cônrâro 0.o0622021 firmado em 04 dê iansiro de 2021, prorrogando-so yator ê (empô
medianle Cláusuiâs e eondiçôês §ogurntos:

cúusut.A pF§L{EtRÀ 
" oo oBJEro

1.1 O prssênls lormo editfuo têm como obiêto I prcnogâção dâ visônciã
do Contrato Íirmâdo êntê ãs psrt3s êm 04/01/2021, oueü\rando ã prêstâção de
serviço na rêâlizãÉo dB hlldos d6 exãmos de eblrocan iograma, visando â
manutên@ da SâcrêErie Munidpal d6 Sâúds parô o âno d€ 2021.

lllarrErúrc.É;

cúusulA TERCEIRA " Do vALoR
31. O valoÍ lstâl dostê teÍmô âd[ivo para cobrir âs despesâs íslâtivâs à

proríôgação dô snlrato, pelo período dê 12 (dozô) mesês ó de R§ 1g.0O0,00
(dêzoito mit reai§), sêndo pâgâs sm 12 paÍcêtãs iguais & Rl§ 1.500.00 (um mit ê
quinhentos raais), até o dêcimo dia úül do câdâ mâs.

CLÁUSULA qUARTA . DÀ OOTAçÁO ORçAÀIEXÍAilA
4.1. A despesã côm 3dê tarmo adltivo, para ex€rcÍcio 2024,6Írôrâ à 6nta

das dotaçÔes oíçamentáíias, qu6 íoram pfevramento âprovadas aFavés da Lêi
Orçamêntána Ânual 2024.

cúusulA auAnrA - Do FUNDATúENTo LEGAL
4.1. O p,esenle têrmo adttivo deconê de autoozâÉo do prsfê,to lúunsrpal.

da côntrâlâotô e ellcontra âmpa.o legal no aíigo 57. mciso n, dâ Lei n.o g.§6§93.

CLÀU§ULA §UIT.ITÀ. DA RATITtcAçÃo DAs cLÂUsULA§

âsJ
rttna on Man

CúUSULA SEGUI{DÀ. DA PRoRRoGAçÂo
2 i P€ic pÍê§€ne iÊÍmo ãdiüvo íica pronogado o prâzo dê vrgiincia do

Contrato N' 0622021 dãtâdo de 31 d6 dozembro da 2023 para 31 de dBzembro dê
2024.
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5.'1, Ficam ratiÍicadas as demais cláusulas e condiçÕes €§üabeteêidas íô

contrato inicial, ÍiÍmado entÍ€ as partes.

E. para íirmeza e validãds do quê Íoi pactuãdo, lawou-so o pressntê terrílo âditilo
em 03 (tÍês) vias de sual teoÍ e Íorma, pâía que suíam um só efeilo, ss quais,
depois de lidâ§, §ão assinadâs pelos repÍesentantos das parles, CONTRAÍANTÊ e
CONÍRATADA, e pêtas tsstamunhas abaixo. Fêira d3 Mata, Bahiã. 29 de
dezembro dê 2023.
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5.'1, Ficam ratiÍicadas as demais cláusulas e condiçÕes €§üabeteêidas íô

contrato inicial, ÍiÍmado entÍ€ as partes.

E. para íirmeza e validãds do quê Íoi pactuãdo, lawou-so o pressntê terrílo âditilo
em 03 (tÍês) vias de sual teoÍ e Íorma, pâía que suíam um só efeilo, ss quais,
depois de lidâ§, §ão assinadâs pelos repÍesentantos das parles, CONTRAÍANTÊ e
CONÍRATADA, e pêtas tsstamunhas abaixo. Fêira d3 Mata, Bahiã. 29 de
dezembro dê 2023.
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FÊiHifloa Mara

TuãÀrio r ofttrvo(v*.rÉ,uo

30 TERMO ADITIVO DE CONTRATO N'083/2021

3" TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE

locnçÁo DE tuóvel Que FAZEM

ENTRE st o uurutcÍpto DE FETRA DA

MATA . BAHIA E A SRA THIÂRA TANNEFI

RODRIGUES BARRETO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA - BA, pessoa iurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ sob o no. 16.416.125/0001-37, com sede na Praça

Elias Pereira de Souza Filho, No 300, Centro, CEP 46.446-000, Feira da Mata - BA'

neste ato representado pelo PreÍeito Municipal, Valmir Macedo Rodrigues,

doravante denominada LOCATARIA, e a Sra. I THIARA TANNER RODRIGUES

BARRETO, inscrita no CPF no 042.554.085-56 e carteira de identidade no

12052301 90 SSP/BA, residente e domiciliada nesta cidade de Feira da Mata-BA,

doravante designada LOCADORA, tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo de contrataçáo direta no O7B|2O21, Dispensa de Licitaçáo no

Oggl2}21, e em observância às disposiçoes da Lei n" 8.666, de 2l de junho de

1993, resolvem celebrar o presente Aditivo de Contrato, mediante as cláusulas e

condiçóes a seguir enunciadas.

CONS/DERANDO que permanecem os motivos enseiadores da

celebração do Contrato n'. 083f2021, que ora é aditivado;

CONS/DERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de

03 de maio a 31 de dezembro de 2021 e havendo a necessidade de continuidade

do serviço, tendo em vista a aplicação do Att. 57, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e o

previsto na clausula oitava - da vigência e prorrogação;

CONS/DERANDO que o Aditivo não trará preiuízos à administração, o

que representa a observância ao princípio da economicidade;

Prêçô Prêí Eliâs Poreirs dê Soirzô Fi,ho, íf 3OO

C€ntío, Fêirs d8 Môtô - BA. CEP: 4ó.41ó-OO0
wvv.f eiradâmote.b8.gôv.br
Atendimeflro eo Cidadãoi (771 3Á74-1130
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CoNS/DERANDoqueoMunicípiopossuiaintegralidadedosrecursos

orçamentáios para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual;

RESoLVEM celebrar entre si, o Terceiro Termo Aditivo ao contrato n.o

OBgt2O21Íirmadoem03demaiode2O2l,prorrogando-sevaloretempomediante

Cláusulas e condiçóes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente termo aditivo tem como objeto a Prorrogaçáo da vigência

docontratoÍirmadoentreaspartesemoglosl2ozl,objetivandoalocaçáodeum

imóvel situado à Rua José Martins de Macedo, sin, centro, cEP: 46.446-000 Feira

daMata,Bahia,destinadoaoÍuncionamentododepositodaSecretariade
Assistência Social.

CLÁUSULA SEGUNDA - OA PRORROGAÇÃO

2.1 Pelo presente termo aditivo fica prorrogado o prazo de vigência do

Contrato N'083/2021 datado de 31 de dezembro de 2023 para 31 de dezembro de

2024

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR

3'1'ovalortotaldestetermoaditivoparacobriraSdespesasrelativasà
prorrogaçáodocontrato,peloperíodode12(doze)mesesédeR$3.600,00(três

mil e seiscentos reais), sendo pagas em 12 parcelas iguais de R$ 300'00 (trezentos

reais), até o décimo dia útil de cada mês.

GLÁUSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4.l.Adespesacomestetermoaditivo,paraexercício2024'cofieráàconta

das dotaçÕes orçamêntárias, que Íoram previamente aprovadas através da Lei

Orçamentária Anual 2024.

CLÁUSULA QUARTA. DO FUNDAMENTO LEGAL

4,.l.opresentetermoaditivodecorredeautorizaçáodoPrefeitoMunicipal.

da contratante e encontra amparo legal no artigo 57, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93.

PÍâcê PÍeí Elrês PêÍêrÍs d€ So{rÂ Frlho. n' 30Ô

cêIit,o r"lr" du Mate - BA, CEP 4ó.44ó-OOO

CNPJ n': 1ó.41ô.125/O0Ol-37

wlruÍêirêdômsla-bê.govb{
Atendineoto oo cidôdóo: {7l) 347í'-1130
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cr-Áusula eurNTA - DA RATIFTcAçÃo oas cuÁusulas
5. 1. Ficam ratiÍicadas as demais cláusulas e condiçoes estabelecidas no

contrato inicial, Íirmado entre as partes.

E, para lirmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só eÍeito, as quais,

depois de lidas, sáo assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de 2023.

;-^J»
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA

CNPJ: I 6.4í6.1 25/000í -37
LOCATÁRIA

*r*r^cb'nr*"fu.,q*-
\

THIARA TANNER RODRiGUES BARRETO
GPF: 042.554.085-56

LOCADORA

TESTEMUNHAS

Pr6çô Pret Eli6s Pereirs dê Sou2s Filho, n" 3OO
Cenlro, Fsire da Môrô - BA, CEP: 4ó.44ó-OOO

w\!rx.íeir8dôm8tâ-bs.gov.b.
Afêndimeoro oo Cidôdôo: {77) 3474-ii3o

CNPJ n i ló.41ó.12SlôOO1-37 Í!MDU
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cr-Áusula eurNTA - DA RATIFTcAçÃo oas cuÁusulas
5. 1. Ficam ratiÍicadas as demais cláusulas e condiçoes estabelecidas no

contrato inicial, Íirmado entre as partes.

E, para lirmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só eÍeito, as quais,

depois de lidas, sáo assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de 2023.

;-^J»
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA

CNPJ: I 6.4í6.1 25/000í -37
LOCATÁRIA

*r*r^cb'nr*"fu.,q*-
\

THIARA TANNER RODRiGUES BARRETO
GPF: 042.554.085-56

LOCADORA

TESTEMUNHAS

Pr6çô Pret Eli6s Pereirs dê Sou2s Filho, n" 3OO
Cenlro, Fsire da Môrô - BA, CEP: 4ó.44ó-OOO

w\!rx.íeir8dôm8tâ-bs.gov.b.
Afêndimeoro oo Cidôdôo: {77) 3474-ii3o

CNPJ n i ló.41ó.12SlôOO1-37 Í!MDU
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30 TERMO ADITIVO DE CONTRATO N" 11212021

3' TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE

LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICíPIO DE FEIRA DA

MATA - BAHIA E O SR FRANCISCO JOSÉ

FERNANDES.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA - BA, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ sob o no. 16.416.12510001-37, com sede na Praça

Elias Pereira de Souza Filho, No 300, Centro, CEP 46.446-000, Feira da Mata - BA,

neste ato representado pelo PreÍeito Municipal, Valmir Macedo Rodriguês,

doravante denominada LOCATÁRIA, e o Sr- FRANCISCO JOSÉ FERNANDES,

inscrito no CPF no 451 .366.885-72 e carteira de identidade no 04.347.498-50

SSP/BA, residente e domiciliado nesta cidade de Feira da Mata-BA, doravante

designado LOCADOR, tendo em vista o que consta no Procêsso Administrativo de

contrataçáo direta no 09112021 , Dispensa de Licitaçáo no 045/2021, e em

observância às disposiçÕes da Lei no 8.666, de 21 de lunho de 1993, resolvem

celebrar o presente Aditivo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da

celebração do Contrato no. 1 12/2021 , que ora é aditivado;

CONS/DERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de

01 de setembro a 31 de dezembro de 2021 e havendo a necessidade de

continuidade do serviço, tendo em vista a aplicação do Art. 57, inciso ll, da Lei n.o

8.666/93 e o previsto na clausula oitava - da vigência e pronogação;

CONS/DERÁNDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o
que representa a cbservância ao princípio da econanicidade;

P.ôi,rê p!ei. aiiss perêía dê §clrzâ fiho. r'lto
Cêriía, Fsirê do Môi6 - BA. aÊp: riô /,/ó-COC

:y...:.a,':;aii.-t:t;._, tr_, r:.;, i...

rl:r,.riit r.li'r,:., ir_, r,li. :. 1:i.r I r',) _rr,ll. '.ll._l :

CNPJ .':'ló.41ô.'1?§,i0OO1-31 Www



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:29 horas do dia 29/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/2A55-FC2B-EF25-03AB-3B8A ou utilize o código QR.

110
FEIRA DA MATA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 29 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO XI | N º 1904 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

i<,
FÊiHÃ*oa Mara

lirôrlnn r r,r3í.!.rr;.1!xrâ

CONS/DERANDO que o Município possul a integralidade dos recursos

orçamentáios para o cumpimento da execução da Prorrogação Contratual;

RESOLVEM celebrar entre si, o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n.o

11212021 Íirmado em 01 de setembro de 2021 , prorrogando-se valor e tempo

mediante Cláusulas e condiçóes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 .1 O presente termo aditivo tem como objeto a Prorrogaçâo da vigência

do Contrato Íirmado entre as partes em 0110912021 , obietivando a locação de um

imóvel situado à Rua Barão do Rio Branco, s/n, Centro, CEP: 46.446-000, Feira da

Mata, Bahia, destinado ao Íuncionamento do Centro de Fisioterapia de Feira da

Mata - Bahia.

GLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

2.1 Pelo presente termo aditivo Íica prorrogado o prazo de vigência do

Contrato N' 11212021 datado dê 31 de dezembro de 2023 para 31 de dezembro de

2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à

prorrogação do contrato, pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 6.000,00 (seis

mil reais), sendo pagas em 12 parcelas iguais de R$ 500,00 (quinhentos reais), até

o décimo dia útil de cada mês.

CLÁUSULA QUARTA - DA DoTAçÃO ORÇAMENTÁRN

4.1. A despesa com este termo aditivo, para exercício 2024, cofietá à conta

das dotaçÕes orçamentárias, que foram previamente aprovadas através da Lei

Orçamentária Anual 2024.

CLAUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do PreÍeito Municipal,

da contratante e encontra amparo legal no artigo 57, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93.

prêçs preí Êliâs Peíerro de §ooza Filho, n'300
Cenrro, Fêira da Mâiâ - BA, CEP: 4ó.44ó-OO0

,*\r r.Íêirsdãmolô.bs.gcr!,.b.
Arendimenlo so Cidêdãoi 07) 347.-1]JO

CNPJn':1ó.4]ó.125/0@1-37 O I@@
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cr-Áusula eurNTA - DA RATTFTcAÇÃo oas clÁusutes
5.1. Ficam ratiÍicadas as demais cláusulas e condiçóes estabelecidas no

contrato inicial, Íirmado entre as partes.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e Íorma, para que surtam um só eÍeito, as quais,

depois de lidas, sáo assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de 2023.

,Llar, ó. c., 1o*' rn..ra"ra. \a
FRANCISCO JOSÉ FERNANDES

CPF: 451.366.885-72
LOCADOR

TESTEMUNHAS

1

z

Frsçâ FÍeí Eíiês Pê€i.e de Sôozs Élho. n'3OO
Cenlro, Feirô dô [,1ôtô - tsÁ,, CEÍ:i 1aó.41ó-OüO

*§.l/.rerÍôdêmalê. bs.go\,,.bi
AlÊ-,rdineniô oo Cidadôo: {7/l (a74-113O

CNPJ n': 1ó.41ó.125/ôO0]-37 rrffiD@u

t"/- 
.-1---t-z L

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA
CNPJ :'l 6.41 6. 1 2510001 -37

LOCATÁRIA
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cr-Áusula eurNTA - DA RATTFTcAÇÃo oas clÁusutes
5.1. Ficam ratiÍicadas as demais cláusulas e condiçóes estabelecidas no

contrato inicial, Íirmado entre as partes.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e Íorma, para que surtam um só eÍeito, as quais,

depois de lidas, sáo assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de 2023.

,Llar, ó. c., 1o*' rn..ra"ra. \a
FRANCISCO JOSÉ FERNANDES

CPF: 451.366.885-72
LOCADOR

TESTEMUNHAS

1

z

Frsçâ FÍeí Eíiês Pê€i.e de Sôozs Élho. n'3OO
Cenlro, Feirô dô [,1ôtô - tsÁ,, CEÍ:i 1aó.41ó-OüO

*§.l/.rerÍôdêmalê. bs.go\,,.bi
AlÊ-,rdineniô oo Cidadôo: {7/l (a74-113O

CNPJ n': 1ó.41ó.125/ôO0]-37 rrffiD@u

t"/- 
.-1---t-z L

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA
CNPJ :'l 6.41 6. 1 2510001 -37

LOCATÁRIA
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40 TERMO ADITIVO DE CONTRATO N'037/202í

4'TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE

enesreçÃo DE sERVrÇo euE FAzEM

ENTRE SI O TT,IUruICíPIO DE FEIRA DA

MATA . BAHIA E O SR JAMES SARAIVA

DIAS.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FEIRA DA MATA, CNPJ nO

11.373.944/0001-20, com sede na Rua José Benício Rodrigues, s/n, CEP 46.446-

000, neste ato representando por seu secretário, Sr. Ramon da Silva Filadelfo,

brasileiro, maior, casado, portador do CPF no 021.280.495-20 e da CURG no

09.768.464-38 SSP/BA, residente e domiciliado à Rua Tancredo Neves S/No,

Centro, Feira da Mata, Bahia, doravante denominada CONTRATANTE, e o Sr.

James Saraiva Dias, Brasileiro, técnico em radiologia, RG 1681 5121 90 SSP/BA E

CPF 770.342.105-78, doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o que

consta no Processo Administrativo de contrataçáo direta no O5O12O21, Dispensa de

Licitaçáo no 02912021, e em observância às disposiçÕes da Lei no 8.666, de 21 de

junho de 1993, resolvem celebrar o presente Aditivo de Contrato, mediante as

cláusulas e condiçoes a seguir enunciadas.

CONS/DERÁ^JDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de

01 de março a 31 de dezembro de 2021 e havendo a necessidade de

continuidade do serviço, tendo em vista a aplicação do Art. 57, inciso Il, da Lei n.o

8.666/93 e o previsto na clausula oitava - da vigência e pronogação;

CONS/DERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o

que representa a observância ao pincípio da economicidade;

Prâça Prel Êliês Poreire de So{izs Filho, íf 3OO
C€ntÍo, F€ira da Môlô - BA. CEP: 4ó.44ó-OOO

uww.ÍeirâdôÍnôle. bs.gov.br
Alêndirneoto ao Cidôdão: f1) 342+-1'l3O

CNPJ n': 1ó.á1ó 12SlO0rO1-37 @r

CONS/DERANDO que petmanecem os motivos ensejadores da

celebração do Contrato no. 0372,021 , que ora e aditivado;
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CONSIDERANDO que o Município possui a integralidade dos recursos

orçamentários para o cumpimento da execução da Pronogação Contratual;

RESOLVEM celebrar entre si, o Quarto Termo Aditivo ao Contrato n.o

03712021 Íirmado em 01 de março de 2021 , prorrogando-se valor e tempo

mediante Gláusulas e condiçoes sêguintes:

CLÁUSULA PRIÍI'EIRA. DO OBJETO

1.1 O presente termo aditivo tem como objeto a Prorrogaçáo da vigência

do Contrato firmado entre as partes em O1lO3l2O21, objetivando a prestaÇâo de

serviços de técnico em radiologia, em caráter autônomo e em regime de

credenciamento, a Íim de atender à populaçáo de FEIRA DA MATA - BAHIA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRoRRoGAÇÃo

2.1 Pelo presente termo aditivo Íica pronogado o prazo de vigência do

Contrato N" 037/2021 datado de 3l de dezembro de 2023 para 31 de dezembro de

2024.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR

3.1. O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à

prorrogaçáo do contrato, pelo período de 12 (doze) meses é de Rg 21 .060,00 (vinte

e um mil e sessenta reais), sendo pagas em 12 parcelas iguais de Rg 1.755,00 (um

mil e setecentos e cinquenta e cinco reais), até o décimo dia útil de cada mês.

GLÁUSULA QUARTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

4.1. A despesa com este termo aditivo, para exercício 2024, cofferá à conta

das dotaçoes orçamentárias, que Íoram previamente aprovadas através da Lei

Orçamentária Anual 2024.

CLÁUSULA QUARTA. DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1. O presente termo aditivo decorre de autorizaçáo do prefeito Municipal,

da contratante e encontra amparo legal no artigo 57, inciso ll, da Lei n.o 8.666/99.

Proçs PÍeí Eli8s Pereirs dê Solzs Filho. n' 3OO
Cênrro, Fêira da Mâlê - BA. CEPI 4ó.44ó-000

\r\rÀ/.íoi.ad8m8ta.ba.gcir'.br
Alendimêito s. Cid8dão: fi) 3474-1'l3O
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ctÁusula eurNTA - DA RATTFTcAçÃo DAS clÁusutas
5.1. Ficam ratiÍicadas as demais cláusulas e condiçóes estabelecidas no

contrato inicial, Íirmado entre as partes.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e Íorma, para que surtam um só efeito, as quais,

depois de lidas, sáo assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Feira da Mata, Bahia, 29 de

dezembro de2023.

Z A /c
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA

CNPJ : í 6.41 6. 12510001 -37
CONTRATANTE

/z+4 ê--
FUNDO MUNICIPAL DE

CNPJ: 1 1.373.9't4l000'l 0
Ramon da Silva Filadelfo

CPF: 021.280.495-20
CONTRATANTE

-},vrç .1-.e, yn D,,aJ
JÂMES SARAIVA DIAS

CPF:770.342.105-78
CONTRATADO

TESTEMUNHAS

1

2

PrâÇê PÍeí Eliês Pererro .ie SouzÁ Filho, n" 3O0
Ceniío, Feirê da Mãiê - BA, CEFi Áó.44ô-OOO

wwüterêdams,a.b€.9êv.br
Atendirêsnto so Cidâdão: {77} 3474-113C}

CNPJ .,'i 1ó.4]ó.125/0001-37 r|rrE
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/2A55-FC2B-EF25-03AB-3B8A ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 2A55-FC2B-EF25-03AB-3B8A

Hash do Documento
789b4aedb704761fd691efe71fbfd50db590289f9eaec869a99925d910c80f57

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 29/12/2023 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 29/12/2023 16:29 UTC-03:00
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